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Além da expansão das UPPs, precisamos de uma política complementar para as áreas e 
para os policiais que não fazem parte delas. É urgente abordar a reforma policial, com 
aumento salarial em troca de dedicação exclusiva e da exigência de terceiro grau, forta-
lecimento da fiscalização e das corregedorias, e metas de redução da letalidade policial, 
que continua elevada.

Segurança para além das Olimpíadas1

Ignacio Cano*

A pergunta que o mundo se faz é se o Rio de Janeiro poderá organizar os Jogos 
Olímpicos com segurança. A dúvida retorna dramaticamente cada vez que um episódio 
local de violência é divulgado na imprensa internacional. A resposta é, provavelmente, 
afirmativa. A receita é conhecida: planejamento, policiamento intensivo durante a cele-
bração e projetos sociais de inclusão e participação para os mais desfavorecidos, de forma 
que todos os setores da cidade tenham interesse no sucesso do evento. 

Entretanto, a pergunta que devemos nos fazer é se será possível aproveitar a Olim-
píada para melhorar a segurança, não apenas durante os jogos, mas antes e, sobretudo, 
depois de 2016. O desafio é aproveitar o evento para transformar a realidade, deixando 
como grande legado uma cidade mais segura para todos, em contraposição ao pífio legado 
do Pan 2007.

No momento atual, as Unidades de Polícia Pacificadora (UPPs) representam um 
grande avanço em relação à política tradicional de invasões cíclicas das favelas. Não é 
a primeira vez que o Rio experimenta um modelo semelhante, mas nunca um governo 
investiu tantos recursos materiais e simbólicos nessa direção. 

O mesmo governo que em 2007 deflagrou megaoperações policiais, como a do Com-
plexo do Alemão, com numerosas vítimas, aposta agora na expansão da pacificação. Há três 
razões para a virada: a divulgação de “erros policiais” que vitimaram pessoas inocentes; a 

1	 Este artigo foi publicado originalmente no jornal O Globo em 17/10/2010. 
*	 Professor do Departamento de Ciências Sociais e do Laboratório de Análise da Violência da Universidade Estadual 

do Rio de Janeiro (UERJ).

Direitos humanos.indd   143 11/18/10   12:15:43 PM



144

Direitos Humanos no Brasil 2010

posição do governo federal em defesa de uma política de prevenção encarnada no Pronasci 
e os financiamentos atrelados a ele; e a mudança no cenário internacional. Nesse sentido, 
as Olimpíadas já deram a primeira contribuição na consolidação do novo paradigma, pois 
não é possível o governo do Rio se apresentar no meio de uma guerra e, ao mesmo tempo, 
convidar o mundo inteiro para participar dos jogos num campo de batalha. 

Embora as UPPs tenham mostrado um sucesso notável em diminuir os tiroteios e o 
controle dos grupos irregulares, a proporção de favelas incluídas é ainda muito pequena 
e a expansão é lenta, inclusive por estar atrelada à formação de novos policiais. As UPPs 
estão localizadas primordialmente na zona sul e em alguns outros locais emblemáticos. A 
zona oeste e a Baixada, regiões muito violentas, continuam preteridas. O governo preten-
de também concentrar investimentos sociais nas áreas de UPPs. Por um lado, trata-se de 
um objetivo bem-vindo, na medida em que o déficit de segurança sempre esteve associado 
a um déficit social. Mas o risco do cenário atual é dividir a cidade entre áreas que con-
centram UPPs e investimento social preferencial, por um lado, e o resto das comunidades 
abandonado à sua sorte, por outro, incrementando a desigualdade.

Além da expansão das UPPs, precisamos de uma política complementar para as 
áreas e para os policiais que não fazem parte delas. É urgente abordar a reforma policial, 
com aumento salarial em troca de dedicação exclusiva e da exigência de terceiro grau, for-
talecimento da fiscalização e das corregedorias, e metas de redução da letalidade policial, 
que continua elevada.

Considerando o seu limitado alcance territorial, não cabe esperar que o efeito local 
das UPPs reduza rapidamente os índices gerais de violência. Isso só poderia acontecer se 
as UPPs atingissem um efeito sistêmico, seja na cultura policial (ajudando a acabar com a 
doutrina que estimula o confronto armado), seja nos grupos criminosos (induzindo-os a 
adotar estratégias menos violentas, como o tráfico sem armas, presente em algumas áreas 
de UPP).

Sem dúvida, há elementos que convidam ao otimismo, como a redução da pobreza 
e da desigualdade e a diminuição recente da taxa de homicídios no Brasil. Entretanto, 
ainda existe o risco de que tudo fique restrito à pacificação temporal de algumas áreas 
para, uma vez esgotados os recursos da Olimpíada, voltarmos ao inferno de sempre em 
2017.

O grande vilão da violência no Rio de Janeiro é a modalidade de crime baseada no 
controle territorial dos pontos de venda de drogas e a subsequente disputa armada pelo 
espaço, bem como a truculência da resposta estatal. Se o tráfico de drogas se der sem 
controle geográfico e sem uma estratégia sistemática de violência armada (etnografias em 
São Paulo revelam que a maior facção de traficantes local dispensou as armas em várias 
“bocas de fumo”), e se a polícia reprimir o tráfico da mesma forma que reprime as milí-
cias, através de investigação e inteligência, o objetivo é possível. O Rio é universalmente 
famoso como símbolo de beleza e de violência. O verdadeiro sonho olímpico é ficar ape-
nas com a primeira.
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O Brasil é o quarto país no mundo em número de presos. O estado de São Paulo já superou 
a cifra de 173 mil e, há mais de três anos, o governo estadual não conclui a construção de 
uma unidade prisional, além de não possuir qualquer política universal para a redução da 
reincidência. Com a recente Resolução SAP 219, de setembro de 2010, proibiu-se a inclusão 
automática de presos dos distritos policiais para as unidades prisionais, de modo que as 
delegacias voltarão a encher suas celas. Se a tendência for essa, teremos, inevitavelmente, 
nos próximos anos, um caos prisional, com riscos, inclusive, de nova megarrebelião. Os 
Centros de Detenção Provisória permanecem superlotados. Com a aceleração no aumento 
de número de presos, as condições prisionais tendem a piorar, com o baixo número de 
agentes penitenciários para a efetiva custódia e aumento de doenças infecto-contagiosas.

Práticas punitivas brasileiras atuais

José de Jesus Filho*

Introdução
A questão prisional é ampla e seria impossível, num curto artigo, abordar todos os 

temas relevantes relacionados a ela. Por essa razão, resolvemos apontar aqueles que mais 
nos preocupam no momento. São questões atuais e que merecem atenção do público, não 
só porque revelam as tendências do punitivismo concretizadas pela política criminal e 
penitenciária brasileira, mas, também, porque expressam, ao seu modo – tomando, aqui, 
o recorte da segurança pública –, a maneira como está estruturada a sociedade brasileira. 
Selecionamos quatro temas para trazer ao debate: penitenciárias federais, vigilância ele-
trônica de presos, direitos dos presos e reserva do possível, e tortura. 

1. Penitenciárias federais
As penitenciárias federais foram concebidas para fazer frente a uma suposta deman-

da dos estados pelo controle de presos considerados de alto risco, líderes de facções ou, 
mesmo, para a própria proteção do detido.

*	 José de Jesus Filho é missionários oblato de Maria Imaculada, assessor jurídico da Pastoral Carcerária Nacional, mes-
trando em criminologia e professor voluntário na Universidade de Brasília (UnB).
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De acordo com a Lei de Execução Penal (LEP), reformada pela Lei 10.792/2003, 
artigo 86, § 1º, os estabelecimentos federais somente devem abrigar presos como medida 
que vise o interesse da segurança pública ou do próprio condenado. Já o regulamento 
penitenciário federal, em seu artigo 3º, reproduz o texto legal acima referido e acrescenta 
a finalidade de abrigar os presos sujeitos ao regime disciplinar diferenciado. A partir des-
ses textos normativos, podemos afirmar que os estabelecimentos federais devem cumprir 
duas funções primordiais: a de detenção administrativa e a de detenção disciplinar.

1.1 Detenção administrativa
De acordo com especialistas que já têm trabalhado o tema das unidades de controle 

control units – ou, para alguns, supermax –, elas são “definidas como unidades indepen-
dentes ou anexas a uma outra unidade voltadas à administração e ao controle da segu-
rança de presos que foram oficialmente considerados violentos ou com comportamento 
perturbador enquanto encarcerados. Tais internos foram considerados uma ameaça para 
a segurança e tranquilidade em unidades tradicionais de alta-segurança, e seu comporta-
mento somente poderá ser controlado por meio da separação, restrição de movimentos e 
limitação do acesso ao corpo funcional e a outros internos” (Mears, 2005, 2006, 2008).

Segundo Hershberger (1998), um entusiasta de tais unidades de controle, estes esta-
belecimentos são desenhados para custodiar os internos mais violentos, perturbadores da 
ordem e com risco de fuga. Isolando os “piores entre os piores”, estas unidades elevam a 
segurança para agentes penitenciários, para os demais internos e para o público em geral. 
Elas também permitem que os presos de outras instituições vivam em um ambiente mais 
normalizado, com maior liberdade de movimento e acesso a programas educacionais, 
vocacionais e outras formas de tratamento penitenciário.

Objetivos não diretamente intencionados pelas unidades de controle também têm 
sido apontados, como a redução da reincidência devido a supostas melhores condições de 
se conduzir programas de reintegração social e pelo efeito intimidatório que elas exerce-
riam na população prisional em geral. A par disso, com a retirada de internos perturba-
dores da ordem e da disciplina, programas sociais destinados à reintegração social seriam 
mais efetivamente aplicados.

Assim, se entendidas como unidades de detenção administrativa – ou seja, inclusão 
de presos nessas unidades serviria somente a objetivos de estratégia e conveniência admi-
nistrativa; evidentemente, sob controle judicial –, elas deverão resguardar todos os direitos 
do preso previstos na Constituição Federal e na Lei de Execução Penal, ainda que o direi-
to de cumprir pena próximo à família será inevitavelmente violado. 

1.2 Detenção disciplinar
O aspecto disciplinar das unidades de controle seria exercido primordialmente pelo 

regime disciplinar diferenciado, cujas regras estão estampadas no artigo 52 da LEP e seus 
incisos e parágrafos.
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Embora as hipóteses previstas para a inclusão no Regime Disciplinar Diferenciado 
(RDD) sejam de tessitura aberta, de modo a permitir a inclusão pela mera suspeita de 
participação em organização criminosa e pelo suposto risco que apresentem à ordem e à 
disciplina, sua característica a diferencia da anterior por ter caráter punitivo e não a con-
veniência da administração penitenciária, com restrições evidentemente maiores do que 
aquelas impostas àqueles abrigados no regime regular das penitenciárias federais.

2. Funções reais atuais das penitenciárias federais
Das várias entrevistas que mantivemos com diretores de unidades e das notícias obti-

das de visitas anteriores, percebemos que há uma lacuna entre os objetivos manifestos e as 
reais funções cumpridas pelas penitenciárias federais.

Um diretor de unidade já nos havia alertado que, quando lhe é perguntado quais 
seriam os presos que causam mais problemas e que preferiria enviar para as unidades 
federais, ele imediatamente indica os presos mais doentes, por duas razões. A primeira é 
o fato de as unidades estaduais não contarem com um efetivo suficiente para garantir a 
ordem e a disciplina, o que obriga os diretores a repartirem o poder de controle da massa 
prisional com os líderes internos. Ou seja, para os diretores, infelizmente, contar com 
líderes ou “pilotos” ainda é um recurso ao qual não podem renunciar, ainda que isso custe 
o fortalecimento das gangues internas e, eventualmente, gere tirania por parte desses líde-
res. A segunda razão é a falta de uma equipe mínima de saúde para assistir aos presos 
doentes, que representam uma sobrecarga aos agentes penitenciários e cujas condições de 
saúde, consequentemente, tendem a piorar.

Um juiz de Rondônia apontou que, ao enviar presos para a penitenciária federal, 
estes retornaram associados à organização Primeiro Comando da Capital (PCC), que pas-
sou a existir em seu estado justamente devido ao contato propiciado nas penitenciárias 
federais.

Muitas unidades estaduais se encontram precarizadas, com escassos investimentos, o 
que as tornam, inevitavelmente, centro de uma série de conflitos e atos violentos. Agentes 
penitenciários estão expostos constantemente à violência. Quando um ato de violência ocor-
re, como rebelião, motim, ataques entre presos e entre estes e agentes penitenciários, busca-se 
o socorro das penitenciárias federais, numa atitude de desespero, sem qualquer preocupação 
em se avaliar as causas do incidente. Entra-se, assim, num ciclo vicioso: as penitenciárias 
federais tornam-se válvulas de escape para situações emergenciais, o que gera uma aparente 
sensação de sua necessidade, o que nos parece mais simbólico que real. Com isso, investe-se 
mais nas federais e os sistemas penitenciários estaduais permanecem subcusteados.

Em abril de 2010, dois indígenas foram transferidos para a Penitenciária Federal de 
Mossoró (RN). Não sabemos ao certo a razão pela qual foram transferidos, mas é certo 
que não o foram para cumprir os objetivos previstos na LEP e no regulamento.

Além disso, após uma rebelião em uma unidade estadual do Rio Grande do Norte, 
42 presos foram transferidos para Mossoró, numa atitude imediatista e, evidentemente, 
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sem seguir os critérios previstos em lei. Não é possível que, repentinamente, 41 presos de 
uma unidade prisional tenham se tornado perigosos.

2.1 Militarização da segurança penitenciária
Não temos informação sobre qual foi a grade formativa dos agentes penitenciários 

federais, mas tudo indica que estes não foram formados primariamente por especialistas 
em gestão e segurança carcerárias, mas sim por agentes policiais. A ostentação desnecessá-
ria de armas, inclusive na parte relativamente interna da unidade; a postura tomada pelos 
agentes; a arrogância no trato, própria de policiais de tradição ditatorial; o condiciona-
mento físico dos agentes etc. revelam uma clara opção pela guerra contra o inimigo. 

Vale dizer que a administração penitenciária é pautada pelos princípios básicos: 
segurança, controle, justiça ou serviços e amenidades. Estressar apenas a necessidade de 
segurança levará, inexoravelmente, à deslegitimação das unidades federais e de seus pro-
pósitos. Pior, conferir à segurança prisional um caráter militar, opondo presos e agentes 
prisionais como se estivéssemos em guerra contra o inimigo, além de gerar abusos, poderá 
provocar futuras reações violentas por parte dos presos.

A falta de compromisso dos responsáveis com a dignidade do preso ficou expressa 
nas entrevistas que mantivemos e na maneira como fomos tratados ao solicitar entrevistas 
com os detidos de forma aleatória, ou seja, sem filtro prévio.

As consequências negativas de gestão orientada na segurança e contenção são inevitá-
veis, e ficaram patentes durante o curto período em que estivemos na unidade: tentativas 
de suicídio, deterioração da saúde mental de alguns presos e, mesmo, de agentes peniten-
ciários. Esta última constatação foi expressa pelo pelo próprio diretor.

3. Monitoração eletrônica de condenados
Depois de longos debates, mesmo com a resistência da sociedade civil e do Ministério 

da Justiça, o Congresso Nacional aprovou a Lei 12.258/2010, que implementa a monito-
ração eletrônica de presos condenados e provisórios.  Em linhas gerais, a vigilância ele-
trônica será aplicada aos presos do regime semiaberto nas saídas temporárias de visitas à 
família e aos presos em prisão domiciliar.

A vigilância eletrônica, indubitavelmente, faz reviver o pensamento de Michel Fou-
cault em sua clássica obra Vigiar e punir. Se outrora o controle punitivo era exercido pela 
execução e tortura, atualmente ele se exerce por meio do disciplinamento e docilização 
dos corpos. Revela, também, a tendência atual do poder punitivo de apontar não mais 
para indivíduos, mas para grupos de indivíduos. Não interessa mais tanto a responsabili-
zação pessoal, mas sim o controle de grupos perigosos ou que apresentem risco à ordem 
estabelecida, como terroristas, membros de gangues, movimentos sociais. No que alguns 
chamam de nova penologia (Feeley e Simon, 1992) e outros tratam dentro da criminologia 
atuarial (Anitua, 2007), interessam mais as estatísticas, o mapeamento, a classificação e a 
identificação de grupos cuja atuação possa abalar a ordem social.
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Como já temos apontado alhures (Zgubic e Jesus, 2007), a vigilância eletrônica, para 
além de revelar a tendência atual da política punitiva de manter potenciais inimigos da 
ordem pública sob controle, desde o ponto de vista de sua efetividade não passa de um 
encantamento da sociedade sobre as potencialidades das novas tecnologias (Patterson, 
2009). Jamais ficou comprovada qualquer eficácia na redução da reincidência e na redu-
ção da população prisional. 

4. Direitos das  presos e reserva do possível
O Brasil é o quarto país no mundo em número de presos. O estado de São Paulo 

já superou a cifra de 173 mil e, há mais de três anos, o governo estadual não conclui a 
construção de uma unidade prisional, além de não possuir qualquer política universal 
para a redução da reincidência. Com a recente Resolução SAP 219, de setembro de 2010, 
proibiu-se a inclusão automática de presos dos distritos policiais para as unidades pri-
sionais, de modo que as delegacias voltarão a encher suas celas. Se a tendência for essa, 
teremos, inevitavelmente, nos próximos anos, um caos prisional, com riscos, inclusive, de 
nova megarrebelião. Os Centros de Detenção Provisória permanecem superlotados. Com 
a aceleração no aumento de número de presos, as condições prisionais tendem a piorar, 
com o baixo número de agentes penitenciários para a efetiva custódia e aumento de doen-
ças infecto-contagiosas.

As decisões judiciais de interdição de unidades prisionais imprestáveis para custodiar 
presos têm sido constantemente revogadas pelo Tribunal de Justiça, com o beneplácito do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), sob o argumento utilitarista da reserva do possível, 
segundo o qual os direitos fundamentais serão somente efetivados na medida do possível, 
ou seja, dependerão da existência de recursos econômicos. Os direitos fundamentais das 
minorias têm sido constantemente colocados em segundo plano, em favor de uma suposta 
necessidade de garantia da ordem social e da segurança pública. 

5. Tortura
A tortura constitui prática corriqueira na atuação policial em todos os estados do 

país. Em relatório publicado pela Pastoral Carcerária em agosto de 2010 (Jesus e Jesus, 
2010), revelou-se o quadro sistemático em que se perpetra a tortura nos locais de privação 
de liberdade. Tortura-se nas residências, nas ruas, em supermercados, delegacias de polí-
cia, centros de detenção provisória etc. Em outras palavras, em todos os ambientes da vida 
privada e pública.

Não obstante, os tribunais de justiça dos estados resistem em processar e responsabi-
lizar os perpetradores da violência, especialmente quando se trata de agentes do Estado. 
As condenações por tortura, baseadas na Lei 9.455/1997, limitam-se a figurar no polo 
passivo apenas babás, pais, padrastos e professores de educação infantil. Agentes públicos 
estão praticamente excluídos da agenda político-criminal do Estado quando se trata de 
prevenir e reprimir a tortura.
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A permanência da tortura revela, de um lado, a continuidade autoritária na estrutu-
ra social brasileira (Pinheiro, 1999) e a forma autoritária como é gerida a ralé estrutural 
brasileira, para utilizar as palavras do sociólogo Jessé de Souza (Souza, 2008; Minhoto, 
2008). Por outro lado, como bem aponta Dariu Rejali (2008), a tortura convive bem com 
a democracia. A diferença entre os regimes autoritários e a democracia é de que, aqui, a 
tortura se aperfeiçoa e se torna furtiva. Ela é presente, mas não deixa marcas. Vive sob o 
manto do Estado Democrático de Direito. Porém, nos porões das prisões desse Estado, ela 
campeia, destruindo vidas e desacreditando o sistema de Justiça.

Conclusão
Os dois primeiros temas, penitenciárias federais e monitoração eletrônica de con-

denados, procuraram registrar a atual tendência da política punitiva brasileira que, 
seguindo as práticas estabelecidas principalmente nos Estados Unidos, promove uma 
política de controle de grupos que representam ameaça à manutenção da ordem social 
conforme atualmente estabelecida. Os dois últimos temas, direitos dos presos versus 
reserva do possível e tortura, criticaram as justificações ideológicas e as práticas autori-
tárias voltadas à repressão e violação dos direitos fundamentais das minorias, no nosso 
caso, os presos.

Os dois primeiros temas demandam um maior controle social sobre as políticas 
públicas e práticas policiais brasileiras; os dois últimos, a afirmação dos direitos funda-
mentais da pessoa como fundamento do Estado Democrático de Direito.

Evidentemente, caberá a outros a tarefa de uma leitura mais ampla e a inserção des-
ses temas na análise social mais geral. A nós, coube selecionar, da vasta gama de aconteci-
mentos na área punitiva, aqueles que merecem uma reflexão da comunidade acadêmica 
e da sociedade civil em geral.
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A precariedade das condições da educação ofertada à população carcerária pode ser men-
surada pela quantidade de profissionais do campo que atuam no sistema prisional brasi-
leiro. Em junho de 2009, eram 111 pedagogos e 329 professores, para um total de 75.873 
servidores penitenciários, funcionários públicos na ativa. Veja-se que a função de controle 
é supervalorizada frente àquela de educar e preparar para retornar ao convívio social.

A educação no sistema prisional

Mariângela Graciano
Sérgio Haddad*

Um dos aspectos da educação no Brasil em que a violação de direitos é uma das mais 
graves é o que ocorre nas prisões. Esquecida por muitos anos, não reconhecida como um 
direito, ofertada para poucos, com baixa qualidade, são apenas algumas das características 
da educação prisional.

De acordo com dados do Ministério da Justiça, a população carcerária brasileira era, 
em junho de 2009, de 469.546 pessoas. Dessas, 93,5% eram homens e 6,5% mulheres; em 
sua maioria, pessoas jovens – 56,9% tinham menos de 29 anos –; e 56,1% eram negras e 
com baixo grau de escolaridade, sendo que o ensino fundamental não tinha sido concluí
do por 65,7%.

Os dados confirmam o que vários autores vêm denunciando ao analisar o perfil da 
população carcerária em diferentes países: o sistema é seletivo e o recrutamento da popu-
lação carcerária entre as pessoas socioeconomicamente desfavorecidas e/ou de grupos 
étnicos-raciais marginalizados é uma das características comuns verificadas, assim como 
a ampliação do encarceramento independentemente do aumento, estabilização ou dimi-
nuição das taxas de criminalidade. Abandona-se, assim, a ideia de que a função da prisão 
é a recuperação dos indivíduos. 

A função da prisão se reduz à imobilização de setores da população para os quais não 
há espaço no mercado de trabalho ou nos programas sociais. E essa característica pode ser 

*	 Mariângela Graciano e Sérgio Haddad são assessores da ONG Ação Educativa.
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constatada pela reduzidíssima oferta de atividades destinadas a facilitar e estimular a auto-
nomia das pessoas encarceradas para organizar sua vida e se integrar ao convívio social.

A Lei de Execução Penal determina que a assistência ao preso e ao internado seja 
dever do Estado – objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em 
sociedade – e que essa assistência seja material, incluindo os campos da saúde, assistência 
jurídica e formação educacional, social e religiosa.

Quanto à assistência educacional, dados do Ministério da Justiça de junho de 2009 
informavam que apenas 8,4% da população carcerária frequentava atividades de educação 
escolar, e não há informações sobre a frequência às iniciativas de educação não formal. 

Hoje, são diferentes os arranjos institucionais para a pouca oferta dessas atividades, 
que incluem parcerias das direções de unidades com os sistemas municipais públicos de 
ensino, transferência da responsabilidade para fundações vinculadas às secretarias respon-
sáveis pela administração penitenciária, tentativas de organização de sistema específico de 
ensino – baseado na atuação das pessoas presas na função de educador/a – e parcerias com 
igrejas ou ONGs, sobretudo, na alfabetização.

A precariedade das condições da educação ofertada à população carcerária pode ser 
mensurada pela quantidade de profissionais do campo que atuam no sistema prisional 
brasileiro. Em junho de 2009, eram 111 pedagogos e 329 professores, para um total de 
75.873 servidores penitenciários, funcionários públicos na ativa. Veja-se que a função de 
controle é supervalorizada frente àquela de educar e preparar para retornar ao convívio 
social.

Proporcionalmente, os profissionais de pedagogia correspondem a 0,1% dos ser-
vidores penitenciários, e os professores, a 0,4%. Não há informação sobre o número de 
educadores vinculados às Secretarias de Educação e atuando no sistema prisional, o que 
impossibilita o  conhecimento sobre a totalidade de profissionais da educação que, inde-
pendentemente do vínculo institucional empregatício, atuam nas prisões brasileiras.

Depoimentos de professores vinculados a redes públicas de ensino, e também de edu-
cadores de ONGs que atuam nas prisões, demonstram que estes profissionais enfrentam 
dificuldades para a realização de seu trabalho, sendo constantemente constrangidos pelas 
regras, muitas vezes arbitrárias, de segurança. Não há instâncias para acolher as violações 
sofridas e presenciadas por educadoras/es, e relatos indicam que a educação é subordinada 
à área de segurança.

A reduzida participação nas atividades educacionais encontra diferentes explicações. 
Há funcionários que afirmam que não há interesse por parte da população carcerária, e 
apontam a evasão como prova desse comportamento. No entanto, as informações indicam 
a existência de uma série de obstáculos criados pelo próprio sistema penitenciário para 
dificultar o acesso à escola. 

Há conflito de horário entre as atividades de educação e trabalho, sendo que, além 
da oportunidade de remuneração, o trabalho é considerado para a remição da pena, à 
proporção de um dia de redução para cada três de trabalho.
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As aulas são frequentemente suspensas sem justificativas concretas. Revistas às celas, 
decisões individuais de funcionários da segurança, castigos a comportamentos conside-
rados inadequados e reuniões administrativas são algumas das alegações comuns para a 
suspensão das atividades educativas. Também nesse aspecto, nota-se a total subordinação 
da educação à segurança.

As normas
A educação nas prisões é citada em diferentes normas, nacionais e internacionais. 

De maneira geral, a redação desses documentos é imprecisa quanto à afirmação do dever 
do Estado em garantir a educação escolar. Muitos documentos apontam a partilha da 
responsabilidade entre Estado e sociedade civil na oferta da educação nas prisões, sem 
distinguir entre a educação escolar, que é direito de qualquer pessoa e responsabilidade 
do poder público, e a educação não formal. 

Nenhuma das normas estabelece prazos para que os estados as implementem. Tam-
bém não preveem mecanismos de monitoramento da sua concretização. Dessa forma, e os 
dados do sistema carcerário confirmam, as normas tornaram-se “letra morta”. 

A prisão se adaptou às leis; não há contestação sobre seu conteúdo, e seu cumprimen-
to foi absorvido pela estrutura de organização do cárcere, como explica Chantraine1.

Em 2010, depois de quase quatro anos de tramitação entre o Conselho Nacional de 
Política Criminal e Penitenciária (CNPCP) e o Conselho Nacional de Educação, foram 
aprovadas as Diretrizes Nacionais para a Educação nas Prisões. 

O documento traz importantes avanços, como atribuir aos órgãos responsáveis pelas 
políticas educacionais a responsabilidade sobre a educação nas prisões; e estabelecer a vin-
culação às redes oficiais de ensino, o que garante acesso às fontes de financiamento, nor-
mas e outras formas de apoio destinadas à modalidade Educação de Jovens e Adultos.

Além disso, as diretrizes determinam a oferta de aulas em diferentes turnos, a 
ampla circulação de informações sobre a oferta da educação nas instituições, o registro da 
demanda, a integração das atividades escolares e não formais, e a publicação periódica de 
relatórios informativos sobre a oferta das atividades, bem como sobre o acesso e a perma-
nência da população carcerária nelas.

Apesar do avanço que representa, a implementação de tais diretrizes depende da 
vontade política e, principalmente, da mobilização da sociedade civil nos estados. É pre-
ciso a união de esforços das organizações do campo da educação e dos direitos humanos 
para evitar que o sistema carcerário se adapte a mais essa norma.

1	 Gilles Chantraine, “A prisão pós-disciplinar”, Revista Brasileira de Ciências Criminais, São Paulo, n. 62, 2006, p. 
79-106.
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Mesmo após longas décadas de ativismo do movimento de mulheres no combate à vio-
lência de gênero, muitos homens ainda decidem sobre a vida e a morte delas. De quatro 
anos pra cá, a Lei 11.340 (Lei Maria da Penha – LMP1) deu visibilidade à violência 
doméstica praticada contra as mulheres e permitiu a intervenção do interesse público 
naquilo que era entendido como esfera privada, na medida em que o espaço privado 
passou a ser visto como esfera política. Com a lei, reforça-se o entendimento de que a 
violência contra a mulher se constitui numa violação dos direitos humanos. Nessa dura 
jornada, é importante ressaltar os avanços, sem deixar de lado os tantos obstáculos ainda 
a serem superados.

Vidas sem violência, um direito humano:  
quatro anos de controle social pela plena 
implementação da Lei Maria da Penha

Ana Paula Lopes Ferreira*,
Emilia Jomalinis**

Luzia de Azevedo Albuquerque***

Da Convenção sobre Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial (1966), 
passando pela Convenção para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Con-
tra a Mulher (Cedaw, 1979), as Conferências Mundiais sobre a Mulher (Cidade do México, 

1	 Maria da Penha Maia Fernandes é uma cearense que sobreviveu a duas tentativas de assassinato (uma por arma de 
fogo e outra por eletrocussão e afogamento) realizadas por seu ex-marido, que a deixou paraplégica. Tornou-se símbo-
lo da luta pelo fim da violência contra a mulher, e sua história foi denunciada à Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos (CIDH) da OEA em 1997. Hoje, ela coordena a Associação de Parentes e Amigos de Vítimas de Violência e, 
no ano de 2008, recebeu uma indenização por negligência do estado do Ceará, recomendada pela CIDH. Seu caso foi 
exemplar para que a OEA exigisse que o Estado brasileiro tomasse medidas para enfrentar o machismo na sociedade 
e a falta de compromisso de algumas instituições brasileiras diante da violência contra a mulher.

*	 Ana Paula Lopes Ferreira é agrônoma e possui maestria em Agroecologia. Atualmente, é coordenadora do Programa 
de Direito das Mulheres da ActionAid Brasil.

**	 Emilia Jomalinis é barachel em relações internacionais, faz parte do Programa de Direito das Mulheres da ActionAid 
Brasil e é pesquisadora do IPEA.

***	Luzia de Azevedo Albuquerque é mestra em sociologia.
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em 1975; Copenhague, em 1980; Nairóbi, em 1985; e Pequim, em 1995), a Declaração de 
Viena (1993), a Conferência de Cairo (1994), a Convenção de Belém do Pará (1994), e che-
gando até a Conferência de Durban (2001), podemos enumerar diversas conquistas que 
oficializam a ampliação do entendimento dos direitos humanos. Nas últimas décadas, 
esses, dentre muitos outros instrumentos internacionais, buscaram solucionar a lacuna, 
de direito e de fato, existente entre a Declaração Universal de Direitos Humanos de 1948 
e o cotidiano social; eles ampliaram o alcance do conceito de direitos humanos, incluindo 
demandas sociais e coletivas. A luta pelo enfrentamento da violência contra a mulher, 
entendida como a forma mais cruel de manifestação da discriminação contra as mulheres, 
é uma dessas demandas. Hoje, mais do que antes, caminhamos para a compreensão de 
que uma vida sem violência é um direito humano2.

Segundo o Mapa da Violência 2010, do Instituto Sangari3, no Brasil, uma mulher é 
assassinada a cada duas horas, deixando o país em 12º no ranking mundial de homicídios 
de mulheres. A maioria das vítimas é morta por parentes, maridos, ex-companheiros ou 
homens que foram rejeitados por elas, e 40% têm entre 18 e 30 anos. Por sua vez, dados 
da pesquisa do Instituto Avon/Ibope4, realizada em 2009, mostraram que 68% das entre-
vistadas conheciam a lei (10% a mais do que no ano anterior). Segundo a mesma pesquisa, 
a população com menor renda familiar ou escolaridade e moradores de periferia estão no 
patamar mais baixo de conhecimento – apesar da violência afligir mulheres de todas as 
classes; a maior incidência ocorre nas camadas mais pobres. Dados da pesquisa também 
mostram um alto índice de descrença na implementação da lei e na confiança na proteção 
das instituições jurídicas e policiais. No entanto, quando perguntados sobre mudanças na 
legislação e o impacto contra a violência doméstica, 44% acreditam que a Lei Maria da 
Penha já está fazendo efeito e 29% acreditam que, no longo prazo, ela contribuirá para o 
fim do problema.

A violência contra a mulher é um fenômeno social que ocorre no mundo todo, inde-
pendentemente de seu nível social. Porém, algumas características fazem-na mais ou 
menos presente e/ou visibilizada no cotidiano social, tais como o acesso (ou não) à prote-
ção do Estado, a cultura machista e patriarcal, e a desigualdade entre os sexos. No Brasil, 
a partir da década de 1970, consolidou-se uma articulação de movimentos de mulheres 
e feministas pelo enfrentamento da violência de gênero; momento em que, em meio às 
violências perpetradas pelo Estado, diversos casos que vitimizaram mulheres foram apon-
tados. Desde então, esses movimentos buscam inserir demandas das mulheres na pauta 
das políticas públicas. Finalmente, em 1995, o Brasil ratificou a Convenção para Prevenir, 

2	 Em 2 de julho de 2010, foi criada a ONU Mulheres (Entidade das Nações Unidas para a Igualdade de Gênero e 
Empoderamento da Mulher), mais uma conquista do movimento internacional de mulheres. A entidade tem como 
objetivo liderar o trabalho de advocacy para a equidade de gênero e o empoderamento das mulheres em nível global e 
nacional junto aos estados membros. 

3	 Julio Jacobo Waiselfisz, Mapa da violência 2010: anatomia dos homicídios no Brasil (Instituto Sangari, 2010). 
4	 Pesquisa Instituto Avon/Ibope - Percepções sobre a violência doméstica contra a mulher no Brasil (2009). 
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Punir e Erradicar a Violência, conhecida como Convenção de Belém do Pará, abrindo 
precedente para, no ano de 2006, ser sancionada a Lei Maria da Penha, que fora aprovada 
por unanimidade no Congresso.

Sua promulgação foi uma conquista do movimento de mulheres, pois internalizou as 
previsões da Convenção de Belém do Pará e, consequentemente, criou mecanismos nacio-
nais que dispõem contra a violência doméstica e familiar, não apenas para punir agresso-
res como, também, para proteger as mulheres. Tanto essa convenção como a Lei Maria da 
Penha consideram como violência contra a mulher “qualquer ação ou conduta baseada no 
gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto 
no âmbito público como no privado”5. A atuação de grupos de mulheres, segundo o pró-
prio Unifem (Fundo de Desenvolvimento das Nações Unidas para a Mulher), foi essencial 
na elaboração da Lei Maria da Penha6.

Ao ratificar as convenções e declarações da Organização das Nações Unidas (ONU) 
e da Organização dos Estados Americanos (OEA) referentes aos direitos humanos das 
mulheres, o Brasil se obrigou a cumprir as deliberações por elas apresentadas, ou seja, com-
prometeu-se a tomar medidas legislativas, judiciais e de políticas públicas para garantir e 
fortalecer tais direitos. As leis anteriores reforçavam a naturalização da discriminação e da 
violência de gênero, ao pormenorizar as agressões sofridas pelas mulheres. Por sua vez, a 
Lei Maria da Penha é um marco para a afirmação de seus direitos no país, e inova ao se 
apresentar como uma política pública que articula assistência, saúde, justiça e segurança. 

No ano de 2010, a Lei Maria da Penha, sancionada em 7 de agosto de 2006, com-
pletou quatro anos. Ela, junto com o II Plano Nacional de Políticas para as Mulheres 
(2008) e o Pacto pelo Enfrentamento à Violência contra a Mulher (2007), constituem os 
instrumentos governamentais que pautam a implementação das políticas públicas para o 
enfrentamento da violência contra a mulher.

Em um país de dimensão continental, com quase 200 milhões de habitantes, uma das 
grandes limitações da LMP é a falta de uniformidade em sua implementação. Sua efeti-
vação, ao longo desses quatro anos, tem ocorrido de uma maneira lenta e desigual pelo 
país. Existem diferenças nas prioridades dadas pelos estados e municípios, e os recursos 
públicos destinados à implementação dos seus mecanismos são insuficientes, com poucos 
serviços de atendimento às mulheres, como as Delegacias Especializadas de Atendimento 
à Mulher (DEAMs). 

O fato agrava-se com a concentração desses serviços, em sua maioria, nas grandes 
cidades e na região Sudeste; que, assim, não chegam à população das cidades de menor 
porte e mais necessitadas. Soma-se a esses problemas a questão cultural, pois muitos acham 
que as diversas agressões contra as mulheres devem ser tratadas em âmbito privado e, ao 

5	 Tanto a Cedaw como a Convenção de Belém do Pará identificam a violência no âmbito familiar como uma categoria 
de violência contra a mulher.

6	 O Unifem classifica a Lei Maria da Penha como uma das três melhores legislações do mundo. Antes da Lei 11.340, 
aplicava-se a Lei 9.099/95, que considerava casos de violência contra a mulher crimes de menor potencial ofensivo.
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ser considerada natural, a violência é silenciada e banalizada, tornando-se mais efetiva na 
vida das mulheres. É frequente ouvirmos, inclusive nas DEAMs, frases do tipo: “em briga 
de marido e mulher, ninguém mete a colher”.

Contudo, podemos apontar alguns avanços, como, por exemplo, o aumento anual 
no número de serviços especializados. Segundo dados da Secretaria de Políticas para as 
Mulheres (SPM), em agosto de 2010, existiam, no Brasil, 782 serviços especializados de 
atendimento às mulheres, sendo 70 Casas-Abrigo, 167 Centros de Referência, 462 Delega-
cias ou Postos Especializados de Atendimento às Mulheres, 83 Juizados Especializados ou 
Varas Adaptadas de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. Outro importante 
serviço nacional é a Central de Atendimento à Mulher – Ligue 180 – que, de janeiro a 
junho de 2010, já registrou 343.063 atendimentos, 112% a mais do que no mesmo período 
de 2009, quando se haviam feitos 161.774 atendimentos (SPM, 2010)7.

Em meio aos avanços, a violência de gênero ainda é uma triste realidade para grande 
parte das brasileiras. Segundo dados da pesquisa Instituto Avon/Ibope, a cada quinze 
segundos uma mulher é vitima de agressão, e a violência doméstica contra a mulher den-
tro de casa é o tema que mais preocupa as brasileiras (Avon; Ibope, 2009).

Outro obstáculo enfrentado pelas mulheres no país é a disparidade entre as ações 
dos investigadores, policiais, magistrados e promotores públicos. Infelizmente, o primeiro 
grupo não reconhece na Lei 11.340/06 um meio para que as mulheres brasileiras tenham 
seus direitos humanos e constitucionais de vida e liberdade garantidos. Assim, acabam por 
não levar em consideração as ações previstas por lei e propostas pela Promotoria, terminan-
do por não proteger as mulheres que buscam a proteção do Estado e que, não raras vezes, 
acabam mortas8. Dessa visão limitada sobre os princípios constitucionais de liberdade, jus-
tiça e desenvolvimento social é que surgem diversas críticas e propostas de revogação ou 
reformas da Lei Maria da Penha9. Dessa forma, se por um lado ampliamos nossos direitos 
formais, por outro lado enfrentamos cotidianamente o desrespeito a esses direitos. 

Tal desrespeito é cometido tanto por cidadãos quanto pelas instituições sociais (esco-
las, igrejas, mídias etc.) e pelo Estado no momento em que praticam ações discrimina-
tórias e violentas ou quando se omitem diante das mesmas. Na maioria das vezes, essas 
ações discriminatórias se utilizam de discursos ideológicos que ratificam valores machis-
tas. Como exemplos, temos livros didáticos que reforçam a ideia da mulher mãe de famí-
lia/dona de casa e do homem que trabalha fora; a Igreja que interfere nos direitos sexuais 
e reprodutivos das mulheres; a família que determina as cores e brinquedos que meninas e 

7	 O serviço de atendimento telefônico gratuito 180 é sigiloso, oferece informações sobre os direitos das mulheres e de ser-
viços assistenciais em todo o país, faz ligação direta com policiamentos locais e registra denúncias de violência contra 
a mulher.

8	 De acordo com o art. 41 da lei, “aos crimes praticados com violência doméstica ou familiar contra a mulher, inde-
pendente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099”. Todavia, são relatados casos em que, operadores do direito, a 
partir dos seus valores, decidem aplicar a Lei 9.099, ao invés da Lei 11.340.

9	 Um exemplo de retrocesso foi a decisão da 2ª Turma Criminal do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, em setembro 
de 2007, que considerou a Lei 11.340/06 inconstitucional.
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meninos devem ou não usar; programas televisivos que tratam as mulheres como inaptas 
para atividades racionais e objeto para o deleite masculino; a mídia jornalística que, se ora 
denuncia a violência contra a mulher, ora a fortalece através do sensacionalismo; dentre 
diversos outros. Ou seja, o problema da violência contra a mulher não deve ser analisado 
de forma dissociada das outras formas de discriminação de gênero. 

A mesma cultura que tira a autonomia e autoestima das mulheres é a que viola os 
direitos humanos de uma mulher a cada quinze segundos. A desigualdade entre homens 
e mulheres numa sociedade machista e patriarcal passa por todas as esferas da sociedade, 
dentre elas: o trabalho remunerado, o trabalho doméstico, a educação formal e familiar, o 
acesso à alimentação e a representação em espaços públicos e de poder como o Legislativo, 
o Judiciário e o Executivo.

No Brasil, assim como em diversos outros países, dentre as estratégias de enfrenta-
mento à discriminação e violência contra a mulher estão as políticas de ações afirmativas, 
como é o caso da cota de 30% para candidatas mulheres nas eleições partidárias – o que 
incide diretamente na presença das mulheres nos espaços de decisões. Essa política visa 
a quebrar a ideia de que as mulheres são inaptas para os espaços públicos de decisões 
políticas e leva em consideração que a presença delas em tais espaços é fundamental para 
que as questões relacionadas aos direitos femininos sejam pautadas. Assim, essa presen-
ça permite um maior empoderamento nas esferas pública e privada da sociedade, o que 
possibilita uma maior autonomia na luta e afirmação de seus direitos10. Entretanto, hoje, 
o cumprimento dessa cota11 ainda é um desafio, pois os partidos resistem em realizá-la, 
mesmo aqueles que tenham a autonomia feminina como uma das bandeiras políticas12.

Além disso, entendemos que o Poder Executivo deveria ter uma responsabilidade 
grande na garantia de implementação da LMP. Entretanto, ao analisarmos o cenário 
político atual, baseado nas propostas dos/as candidatos/as à Presidência da República em 
2010, verificamos a falta de propostas transparentes de enfrentamento à discriminação 
de gênero e de fortalecimento da autonomia das mesmas. Isso reflete a ausência de com-
prometimento deles/as com o fato de que uma vida sem violência para as mulheres é um 
direito humano13. Transformar a situação de discriminação e violência contra a mulher 

10	 Mesmo que tais mulheres não sejam ou se considerem feministas, pois, independentemente de ter ou não a ideia, sua 
presença contribui para o processo de transformação social (Pinto p. 45, 2009).

11	 A lei de cotas é prejudicada pelo sistema eleitoral de lista aberta e por não prever punição para os partidos que não a 
cumprirem. (Pinto, 2009; Alves e Cavenaghi)

12	 Apenas 12,9 % das candidaturas à Câmara Federal e 14,5% para Assembleia Legislativa e Câmara Distrital eram 
compostas por mulheres. Entretanto, apesar do não cumprimento das cotas, até o momento (com algumas candida-
turas ainda julgadas pelo TSE), a Câmara Federal permanece com 45 deputadas federais. Já nas Assembleias Legis-
lativas e Câmara Distrital, há um aumento de 13 deputadas em relação a 2006. E, no Senado, pode ultrapassar os 
16% das candidaturas eleitas. Os principais e inéditos avanços da eleição de 2010 para a perspectiva de gênero foram 
a conquista, por duas mulheres, de mais de 66% dos votos para a Presidência do país e a ida de uma mulher para o 
segundo turno da eleição presidencial. 

13	 Para a elaboração desse texto, analisamos que, das nove candidaturas presidenciáveis à 2010, três não apresentaram 
suas propostas nos sites das campanhas. Das seis candidaturas que tivemos acesso às propostas: uma candidatura 
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requer um maior envolvimento dos poderes do Estado para garantir não só legislações 
mais adequadas ao enfrentamento dessas violências, bem como uma maior apropriação 
dos operadores do direito, assim como dos demais servidores que prestam atendimento às 
mulheres que se encontram em situação de violência. Exige, ainda, orçamentos adequados 
às demandas de recursos humanos e materiais.

O enfrentamento da violência contra a mulher, assim como de todas as formas de 
discriminação de gênero, não pode ser feito apenas na esfera repressiva. É urgente que se 
trabalhe na prevenção e, principalmente, na construção e fortalecimento da autonomia 
feminina nas instituições estatais e na sociedade como um todo. Numa perspectiva que 
abarca a noção de indivisibilidade dos direitos humanos, identificamos outras esferas nas 
quais a discriminação ainda persiste. É através desse esforço de mapeamento dos avanços 
e retrocessos das políticas públicas afirmativas que as mulheres em movimento devem 
manter o caminho na luta pela igualdade e pelo respeito aos seus direitos. Apesar de a 
sociedade estar cada vez mais engajada na luta contra a violência doméstica, manifestada 
na ampliação do volume de denúncias, o controle social sobre a implementação dos meca-
nismos previstos na Lei Maria da Penha ainda é insuficiente e limitado, especialmente nos 
pequenos municípios, nas áreas rurais e nas regiões Norte e Nordeste.

Uma conquista histórica de uma política pública, em forma de lei, como a LMP, 
só tem real valor se suas beneficiárias conseguem apropriar-se dos conteúdos estabele-
cidos e, especialmente, das possibilidades de vivenciarem essa política, a fim de garantir 
a sua implementação e aprimorar os mecanismos previstos na mesma.  A responsabili-
dade principal pela implementação da LMP é do poder público, mas a sociedade civil, 
especificamente as mulheres organizadas, tem desempenhado um papel fundamental. 
Entretanto, esse controle também deve ser estendido aos demais seguimentos e institui-
ções sociais. Dessa forma, existe a necessidade de um maior investimento na ampliação e 
conhecimento sobre a lei.

É importante termos em mente que uma vida sem violência é fundamental para o 
alcance dos direitos das mulheres. O fim da violência contra elas, muitas vezes, significa o 
alcance à sua plena cidadania, pois possibilita sua ampla autonomia. Contribuir para o fim 
da violência é contribuir para o alcance dos direitos das mulheres, ou seja, para que elas pos-
sam ter acesso pleno ao mercado de trabalho, direito à saúde, à sua sexualidade, a viver sem 
medo, à educação qualificada, ao lazer, à liberdade de ir e vir. Garantir os direitos humanos 
para todas as mulheres é garanti-los para todas as pessoas e para a sociedade em si.

sequer cita a palavra mulher; outra cita o termo mulher, ao lado do termo homem, como referência nominal ao públi-
co geral; duas propostas defendem a legalização do aborto e o fim da criminalização da mulher, mas não avançam 
sobre outras propostas para o fortalecimento da autonomia das mulheres, nem na defesa da garantia dos seus demais 
direitos humanos. A quinta proposta analisada propõe apenas programas de saúde adequados para mulheres, assim 
como a outros grupos. A última proposta cita o termo mulher apenas para fazer referência nominal ao público geral, 
para reforçar o papel materno da mulher e para lançar proposta de luta contra a discriminação das mulheres e outros 
grupos, porém, não se compromete com temas específicos.
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Pesquisa realizada pela Universidade de Brasília (Unb), em parceria com o Anis (Ins-
tituto de Bioética, Direitos Humanos e Gênero), em todos os estados, revela a face da 
mulher que interrompe a gravidez. Ela é casada, tem filhos, religião e pertence a todas 
as classes sociais. De acordo com os resultados, uma em cada sete brasileiras, entre 18 
e 39 anos, já realizou ao menos um aborto na vida, o equivalente a uma multidão de 
cinco milhões de mulheres. De acordo com o estudo, na faixa etária entre 35 e 39 anos, 
a proporção é ainda maior: uma em cada cinco mulheres já fez um aborto. A pesquisa 
mostra a magnitude do aborto no Brasil. Revela que há um problema de saúde pública 
a enfrentar.

Um balanço retrospectivo e analítico dos direitos 
reprodutivos em 2010: desafios persistentes

Beatriz Galli*

Introdução
Os direitos sexuais e reprodutivos ameaçados têm uma dimensão de liberdade indivi-

dual, a chamada autodeterminação reprodutiva, livre de discriminação, coerção e violên-
cia, fundamental para o controle e decisão sobre a fecundidade. Pelo outro lado, têm uma 
dimensão pública, pois dependem de leis e políticas públicas que garantam o seu exercício 
por homens e mulheres1. 

Ao se fazer um balanço sobre os direitos reprodutivos em 2010, infelizmente, o saldo 
não deve ser considerado positivo. Houve momentos em que a disputa política em torno 
do tema foi intensa, sinalizando o quanto os direitos sexuais e reprodutivos ainda não são 
reconhecidos como parte inerente dos direitos humanos pelas autoridades, a mídia e a 
sociedade em geral. Para ilustrar, cito a seguir dois momentos distintos em que tal disputa 

*	 Beatriz Galli é advogada, mestre em direito pela Universidade de Toronto, membro do Comitê Latino-Americano e 
do Caribe pelos Direitos da Mulher (Cladem) Brasil e assessora de direitos humanos do Ipas Brasil.

1	 Flávia Piovesan, “Direitos sexuais e reprodutivos: aborto inseguro como violação aos direitos humanos, em Nos limites 
da vida: aborto, clonagem humana, eutanásia sob a perspectiva dos direitos humanos (Rio de Janeiro, Editora Lumen 
Juris, 2007). 
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ocorreu. Ao final deste artigo, aponto quais são os desafios persistentes para que tais direi-
tos sejam de fato reconhecidos no Brasil.

É importante, antes de entramos no cenário brasileiro atual, destacar a história dos 
direitos reprodutivos no marco dos direitos humanos no âmbito internacional. Na Con-
ferência Internacional sobre População e Desenvolvimento, ocorrida no Cairo em 1994, 
e, posteriormente, na Conferência Mundial sobre a Mulher, em Pequim, 1995, os estados 
reconheceram que os direitos sexuais e reprodutivos eram direitos humanos. A partir 
de então, adota-se a perspectiva de promoção da igualdade formal e substancial entre 
homens e mulheres em todas as dimensões de sua existência, como a autodeterminação 
sexual e reprodutiva2, sem discriminação, coerção ou violência3. 

Os documentos internacionais originados nessas conferências – o Programa de Ação 
do Cairo e a Plataforma de Ação de Pequim – são diretrizes para ações governamentais 
na área da saúde sexual e reprodutiva. O governo brasileiro, quando assinou tais docu-
mentos, passou a assumir um compromisso político de alcançar as metas ali previstas. O 
parágrafo 106 K da Plataforma de Ação de Pequim dispõe que “os governos devem con-
siderar revisarem as leis que contêm medidas punitivas contra mulheres que realizaram 
abortos ilegais”. Desde então, diversos comitês de monitoramento dos tratados interna-
cionais de direitos humanos das Nações Unidas vêm reafirmando, em várias ocasiões, a 
obrigação dos estados de revisarem as suas legislações restritivas em relação ao aborto4.

O PNDH-3: retrocesso para os direitos reprodutivos
Toda a discussão e polêmica em torno do Programa Nacional de Direitos Humanos 

(PNDH-3), lançado em dezembro de 2009 pelo presidente Lula, referente aos direitos 
reprodutivos, versou sobre a questão da descriminalização do aborto. A polêmica se ini-
ciou ainda no primeiro semestre de 2010. Naquela ocasião, de forma inédita, os direitos 
reprodutivos foram incluídos no programa ao lado de temas de direitos humanos tradicio-
nais. O texto original do documento dizia expressamente que o governo apoiaria a descri-
minalização do aborto como questão de autonomia feminina sobre o próprio corpo

A ênfase na autonomia das mulheres sobre o próprio corpo rapidamente repercutiu 
entre os setores mais conservadores, sendo bastante explorada na grande mídia por pres-
são dos setores conservadores, que também se opuseram ao tratamento dado no PNDH-3 
a outros temas considerados polêmicos, tais como a questão agrária, o controle social da 

2	 Sobre os direitos humanos relacionados à autodeterminação sexual e reprodutiva, ver Rebecca J. Cook, Bernard M. 
Dickens e Mahmoud F. Fathalla, Saúde reprodutiva e direitos humanos: integrando medicina, ética e direito (Rio de 
Janeiro, Cepia, 2004).

3	 O parágrafo 7.2 do Programa de Ação do Cairo estabelece que: a saúde sexual e reprodutiva implica que as pessoas 
têm capacidade de ter uma vida sexual satisfatória e segura, e que elas têm capacidade de se reproduzir e a liberdade 
de decidir se, quando e como o farão. 

4	 O comitê que supervisiona a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher 
estabeleceu, na Recomendação Geral 24, que: “Quando possível, a legislação criminalizando o aborto deve ser modi-
ficada, para retirar as medidas punitivas impostas às mulheres que realizaram aborto” [Comitê CEDAW, 1999].
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mídia e a abertura dos arquivos da ditadura militar. Naquela ocasião, os movimentos 
sociais, de forma coesa, afirmaram a necessidade de se manter a integralidade do progra-
ma, pois o mesmo havia sido fruto de deliberações advindas das conferências estaduais, 
municipais e nacional de direitos humanos, não podendo ser modificado unilateralmente 
pela Secretaria Especial de Direitos Humanos (SEDH), colocando em risco o processo 
democrático em curso. Os movimentos participaram de audiências públicas, reuniões e 
protestos como uma forma de pressionar o Executivo a não modificar o texto original e a 
não ceder às pressões dos setores conservadores da sociedade.

O movimento de mulheres, através de suas várias redes e articulações, foi a público 
opinar a favor do compromisso com a autonomia e a liberdade sexual e reprodutiva das 
mulheres, como elementos fundamentais para a construção da democracia. Os princi-
pais argumentos eram de que as conferências são um canal de participação da sociedade 
civil, inclusive de setores religiosos. Apontaram, também, que a decisão de alterar o plano 
significaria deslegitimar os instrumentos democráticos instituídos em seu próprio gover-
no, como as conferências de políticas públicas que reúnem milhares de representantes da 
população brasileira organizada5.

Infelizmente, a opção do governo, naquele momento, foi de recuar em relação aos 
direitos reprodutivos. Optou-se por uma nova redação, que reconheceu que o aborto inse-
guro é uma questão de saúde pública e que o Estado garantiria o acesso das mulheres que 
recorressem à prática a serviços de saúde, mas silenciando sobre a mudança da lei penal 
em relação ao tema. Tal posicionamento, embora importante por reconhecer a realidade 
que afeta milhares de mulheres que buscam os serviços de saúde para tratamento das 
complicações derivadas de aborto, não resolve o problema da sua criminalização, que se 
mantém como a única resposta do Estado para tal problema.

Vale destacar, como forma de contribuir para a reflexão, que, de fato, a descriminali-
zação do aborto seria uma medida necessária para a proteção dos direitos reprodutivos das 
mulheres, tendo-se em vista os dados recentes sobre aborto inseguro. Pesquisa realizada 
pela Universidade de Brasília (Unb), em parceria com o Anis (Instituto de Bioética, Direi-
tos Humanos e Gênero), em todos os estados, revela a face da mulher que interrompe a 
gravidez. Ela é casada, tem filhos, religião e pertence a todas as classes sociais. De acordo 
com os resultados, uma em cada sete brasileiras, entre dezoito e 39 anos, já realizou ao 
menos um aborto na vida, o equivalente a uma multidão de cinco milhões de mulheres. 
De acordo com o estudo, na faixa etária entre 35 e 39 anos, a proporção é ainda maior: 
uma em cada cinco mulheres já fez um aborto. A pesquisa mostra a magnitude do aborto 
no Brasil. Revela que há um problema de saúde pública a enfrentar.

Na contramão da proteção internacional dos direitos humanos das mulheres que 
vivenciam o aborto na situação de clandestinidade e riscos para a sua vida e saúde, o 
governo optou por manter a prática como crime, sendo permitida apenas nos casos de 

5	 Carta das Jornadas Brasileiras pelo Direito ao Aborto Legal e Seguro, enviada ao ministro de Direitos Humanos em 
fevereiro de 2010.
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risco de vida para a mulher e na gravidez resultante de estupro e violência sexual. A legis-
lação brasileira pune o aborto em seu Código Penal, no artigo 124, com uma pena, para a 
mulher que o pratica, que varia de um a três anos de  prisão. O aborto encontra-se caracte-
rizado como um crime contra a vida e, por essa razão, as acusadas por essa prática devem 
ser julgadas por um júri popular. Ainda em 2010, assistiu-se à primeira condenação, pelo 
Tribunal do Júri no estado do Mato Grosso do Sul, de profissionais de saúde que trabalha-
ram em uma clínica de planejamento familiar acusada de realizar abortos ilegais6.

Também em 2010, houve um aumento da criminalização de mulheres e profissionais 
de saúde a partir do estouro de clínicas clandestinas em vários estados do país7. Ou seja, o 
governo brasileiro, apesar de considerar o aborto como tema de saúde pública, vem siste-
maticamente ignorando que a criminalização do aborto gera situações de discriminação, 
através das práticas em saúde ou do tratamento dado pela Justiça, assim como nos demais 
países em que as mulheres são criminalizadas pela prática do aborto8. A criminalização 
do aborto impede as mulheres de acessarem plenamente seu direito à saúde, gerando fla-
grante discriminação no seu acesso à saúde, nos termos da Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (Convenção CEDAW, art. 12 e 
Recomendação Geral nº 24), e violando, igualmente, o direito à igualdade e não discrimi-
nação, entre outros direitos humanos. 

Ainda, a restrição criminal viola os direitos das mulheres de decisão autodetermina-
da (autonomia e liberdade) sobre uma circunstância que terá impactos definitivos sobre 
sua vida, violando os seus direitos sexuais (decisão sobre a sexualidade livre de coerção, 
discriminação e violência) e direitos reprodutivos. Ademais, sujeita as mulheres a cons-
trangimentos e exposição pública por parte de autoridades policiais, judiciais e da mídia, 
viola o seu direito à privacidade, e infringe seus direitos constitucionais de tratamento 
digno e acesso à Justiça.  

O Estatuto do Nascituro: negação dos direitos reprodutivos9

Outro momento que merece destaque em relação aos direitos reprodutivos em 2010 
ocorreu no âmbito legislativo. A Comissão de Seguridade Social e Família aprovou, 
em maio de 2010, o Projeto de Lei (PL) 478/07, que versa sobre a proteção aos embriões 
(chamados de nascituros). Eles passam a ser considerados como seres humanos, sejam 
concebidos naturalmente ou in vitro, mesmo antes da sua transferência para o útero da 
mulher. O estatuto estabelece a proteção do direito à vida do nascituro desde a concepção, 
equiparando-o aos direitos dos seres humanos que se realizam com o seu nascimento com 

6	 “Júri: ex-funcionárias de clínica de aborto são condenadas”, TJ-MS, 9/4/2010.
7	 Ver matéria “Uma em cada cinco mulheres aos 40 anos já fez aborto no Brasil”, veiculada no Fantástico: http://fantas-

tico.globo.com/Jornalismo/FANT/0,,MUL1610471-15605,00.html
8	 Encarceladas: leyes contra el aborto en Chile. Un análisis desde los derechos humanos (Nova York, Centro Legal para 

Derechos Reproductivos y Políticas Públicas - CRLP y Foro Abierto de Salud y Derechos Reproductivos, 1998).
9	 Beatriz Galli e Tamara Amoroso, “O Estatuto do Nascituro e as suas implicações para os direitos humanos das 

mulheres”, Revista da Associação de Juízes para a Democracia.
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vida. O nascimento com vida é uma condição para efetividade dos direitos previstos no 
ordenamento jurídico brasileiro, uma vez que inexiste o consenso científico e moral sobre 
quando começa a vida humana. Ao conferir o direito absoluto à vida aos embriões, o pro-
jeto desconsidera os direitos reprodutivos das mulheres garantidos por lei.

A Constituição Federal de 1988 é baseada nos princípios fundamentais da igualdade 
e da dignidade humana e define o Estado brasileiro como laico e democrático. O texto 
constitucional é claro no que diz respeito à proteção do direito à vida, conferindo-lhe 
tal proteção a partir do nascimento com vida. Ou seja, é ao nascer com vida que o ser 
humano adquire sua personalidade jurídica, passando a ser titular de diversos direitos 
fundamentais, como o direito à vida, liberdade, autonomia, igualdade, segurança, entre 
outros, previstos no Art. 5°. 

Por outro lado, os novos valores sociais sobre o papel da mulher no mundo atual 
apontam para o reconhecimento da igualdade de gênero no texto constitucional (Artigo 
5º, inciso II da Constituição Federal), com mudanças no paradigma sobre o exercício da 
sexualidade feminina. Tal paradigma impõe uma nova forma de equacionar o conflito 
entre os direitos dos embriões, a vida e a liberdade e autonomia reprodutiva das mulheres, 
acomodando e ponderando os interesses em questão. Nesse sentido, a teoria da pondera-
ção de valores constitucionais pressupõe que a tutela do direito à vida das pessoas huma-
nas já nascidas é protegida pela Constituição Federal, e considera que o grau de proteção 
constitucional conferido à vida intrauterina vai aumentando na medida em que avança o 
estágio gestacional. 

No caminho inverso, o Projeto de Lei 478/07, ao impor a maternidade compulsória, 
viola a autonomia reprodutiva e a liberdade das mulheres de decidir sobre seu projeto de 
vida. A maternidade deve resultar de uma escolha responsável10, não devendo ser uma 
imposição legal. Nesse sentido, o PL fere a dignidade das mulheres, razão suficiente para 
ser considerado inconstitucional. No plano dos direitos reprodutivos, viola o artigo 226, § 
7º, da Constituição Federal – que proíbe o Estado de restringir a autonomia reprodutiva 
–, a liberdade de crença, o princípio da igualdade entre homens e mulheres e o princípio 
da laicidade do Estado.

A autonomia reprodutiva possibilita aos casais controlarem o número e espaçamento 
de seus filhos, e o direito a receber informações para tomar decisões informadas, com pri-
vacidade e confidencialidade, sobre a sua vida reprodutiva11. Ou seja, o direito à saúde, que 
abrange o direito à saúde sexual e reprodutiva, incluindo o acesso a serviços de assistência 

10	 M.J Rosado, “Impactos da gravidez indesejada na saúde das mulheres: revisitando velhas ideias”, em Jaqueline 
Pitanguy e Adriana Mota, (org.), Os novos desafios da responsabilidade política, Cadernos Fórum Civil (Rio de Janeiro, 
CEPIA, 2005), ano 7, n. 6.

11	 Programa de Ação da Conferência Internacional de População e Desenvolvimento do Cairo de 1994, parágrafo 73. 
Ver também Declaração de Pequim e Plataforma de Ação, da IV Conferência Internacional da Mulher, de 1995, 
parágrafos 96 e 223.
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em saúde, bens e equipamentos disponíveis, economicamente e fisicamente acessíveis, cul-
turalmente aceitáveis e de qualidade12.

O exercício desses direitos está diretamente vinculado à ideia de exercício de liber-
dade para as mulheres tomarem decisões na esfera privada para concretizarem os seus 
projetos de vida pessoal, profissional e familiar. Apesar do reconhecimento dos direitos 
sexuais e reprodutivos como direitos humanos em leis e políticas nos países e no âmbito do 
direito internacional dos direitos humanos, eles ainda permanecem social e culturalmente 
contestados, dificultando a sua efetividade e realização por homens e mulheres13. Nesse 
sentido, o Projeto de Lei 478/07 ilustra isso e contribui para agravar a situação e aumentar 
as taxas de aborto inseguro e de morbimortalidade materna.

Desafios persistentes
Ainda caminhamos a passos lentos para alcançar a igualdade de gênero no campo 

da decisão reprodutiva em um Estado democrático. De fato, a criminalização do aborto 
impõe às mulheres elevados custos sociais, pessoais e familiares. A ilegalidade do aborto 
não impede que este seja praticado, mas implica riscos de saúde inerentes à clandestinida-
de. O aborto inseguro é a quarta causa de morte materna. Assistimos no Brasil, neste ano, 
o mesmo fenômeno comum nos países da América Latina com legislações restritivas em 
relação ao aborto: a presença de segmentos conservadores, que atuam junto à sociedade e 
às instituições estatais como grupos organizados, assumidos ou não como religiosos, que 
vêm pautando sistematicamente o retrocesso em matéria de direitos reprodutivos. O tema 
da criminalização do aborto permanece sendo central para os direitos reprodutivos e per-
manece em disputa sob a base de argumentos religiosos e morais, ao invés de se privilegiar 
o aspecto da saúde pública e justiça social que ele suscita. O Estado brasileiro é laico, isto é, 
não deve reger as suas políticas e matérias legislativas por dogmas religiosos. 

12	 Comitê de Direitos Econômicos Sociais e Culturais (CDESC), Comentário Geral no. 14: Direito ao mais alto padrão 
de saúde (Artigo 12), parágrafo 12. U.N.Doc. E/C.12/2004/4; Convenção para a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher. U.N. Doc. A/34/46 (1979).

13	 Beatriz Galli, “Direitos reprodutivos: direitos humanos em disputa, direitos humanos no Brasil”, em Direitos humanos 
no Brasil 2009: relatório da Rede Social de Justiça e direitos humanos. 
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Por 2010 ter sido ano de eleições, uma questão ganhou importância para os movimentos 
de defesa dos direitos LGBT: a política brasileira no Legislativo. O governo tem uma 
série de ações voltadas para a promoção dos direitos humanos, por pressões internas e 
externas. Internamente, critica-se a subcategorização dos cidadãos homossexuais e tran-
sexuais pela prática de leis do Estado, e, externamente, figuram, principalmente, as 
metas do milênio, que, muito embora não mencionem explicitamente a questão LGBT, 
contemplam direitos desta categoria tanto em suas assertivas a respeito da igualdade de 
gênero como na questão HIV/Aids. É sabido, no entanto, que o Brasil, em termos de 
política no âmbito legislativo, não tem dos melhores ambientes.

Direitos de gays, lésbicas, bissexuais, travestis e 
transexuais são direitos humanos:  

panorama brasileiro em 2010

Leonardo Dall Evedove*

A contemporaneidade traz para a temática dos direitos humanos a necessidade de 
uma radicalização de seus princípios, orientada por uma crítica aos seus sujeitos, objetos 
e objetivos. Atualmente, quando se fala dos direitos de um determinado grupo social, 
procura-se enquadrar este grupo num grupo maior da comunidade humana e, ao mesmo 
tempo, ressaltar suas especificidades identitárias para que, de fato, se observe o respeito 
à integridade física, social e espiritual de seus sujeitos. De maneira bastante simplificada, 
essas são as preocupações dos promotores dos direitos humanos quanto a grupos que se 
veem lesados em seus direitos.

Como observado em diversos momentos deste relatório do qual este artigo faz parte, 
a sociedade brasileira tem muito que caminhar no respeito aos direitos humanos, e, por 
isso, o trato transversal de suas temáticas é necessário. Este artigo se propõe a avaliar, de 
maneira bastante geral, a situação dos direitos civis de lésbicas, gays, bissexuais, travestis 
e transexuais no Brasil, com base em informações colhidas, de maneira direta ou indire-

*	 Leonardo Dall Evedove é mestre em Relações Internacionais pelo Programa de Pós-Graduação em Relações Interna-
cionais San Tiago Dantas - Unesp/Unicamp/PUC-SP.
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ta, na mídia, em relatórios de entidades de defesa dos direitos dessa população e, até, de 
fontes governamentais. Esse assunto está fortemente ligado a questões de acesso à saúde, 
dos direitos das mulheres, do direito ao trabalho, entre outros, que se encontram expostos 
neste relatório.

Para haver uma aproximação entre a prática política e as leis do Estado, devem se 
conduzir ações concretas, sejam elas motivadas por exigências da sociedade civil junto aos 
órgãos competentes, sejam por iniciativa própria destes. A Secretaria de Direitos Huma-
nos da Presidência da República (SDH/PR), por meio da Coordenação Geral de Promo-
ção dos Direitos LGBT, lançou, em resposta a requerimento da Associação Brasileira de 
Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transgêneros (ABGLT)1, um relatório de ações 
ministeriais que procuram garantir o respeito aos direitos dessa população no país, que 
compreendem dezoito órgãos estatais, dentre eles, dezesseis ministérios. A SDH divul-
gou, em julho de 2010, o status de cada item dos programas, divididos em concluídos, 
em andamento e não realizados. Esse trabalho acontece no esteio do Plano Nacional de 
Direitos LGBT e do Programa Brasil Sem Homofobia, que respondem a anseios antigos 
do movimento civil organizado LGBT.

Ações em nível governamental correspondem a uma parte do trabalho de promoção 
dos direitos civis LGBT. A ocorrência de eleições no ano de 2010 evidencia a necessidade 
de bem escolher os representantes no Executivo, porém, ressalta a menor atenção conferi-
da pela sociedade brasileira aos poderes Legislativo e Judiciário. Para citar um exemplo, a 
Parada Gay de São Paulo, a maior do país, teve como tema o voto consciente e orientado a 
candidatos que defendam os direitos da população LGBT, ao passo que a caminhada das 
lésbicas e bissexuais defendia o direito das mulheres sobre seus corpos e o Estado laico. 
No caso da parada, a preocupação parece estar associada à existência de projetos de lei 
diametralmente opostos a respeito da união civil de homossexuais e da adoção de crianças 
por estes casais, questão presente no âmbito do legislativo há uma década. No caso da 
caminhada, está presente a preocupação com o trato dado pelo Estado à questão do aborto 
e aos direitos reprodutivos em geral.

O Estado brasileiro e os direitos LGBT: o governo
A SDH articula a atividade entre os ministérios envolvidos na promoção dos direitos 

civis LGBT. Alguns deles concentram maior número de ações, como, por exemplo, o 
Ministério da Saúde (MS), a SDH, o Ministério da Justiça (MJ) e o Ministério da Educa-
ção (MEC). O total de ações em todos os ministérios é de 166, e, nestes quatro ministérios, 
estão 116 delas. A SDH exerce papel fiscalizador, com visitas periódicas, elaborando rela-
tórios em que se enquadram as ações realizadas, em andamento e não realizadas. Além 
disso, a secretaria ainda oferece apoio consultivo na matéria em que é competente. Neste 

1	 O autor agradece à disponibilização do documento da Secretaria de Direitos Humanos à Associação Brasileira de 
Gays, Lésbicas, Bissexuais e Transgêneros.
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relatório, daremos maior atenção aos quatro ministérios que apresentam o maior número 
de ações, sem deixar de expor um panorama dos demais.

Na parte que cabe ao Ministério da Saúde, do total de 42 ações previstas, 27 foram 
realizadas e quinze não, de acordo com o relatório de julho de 2010. Não existe um deta-
lhamento das medidas empreendidas pelo ministério, ficando expressas ideias gerais sobre 
seu conteúdo. Informa-se, inicialmente, que se vai garantir respeito e não discriminação 
à população LGBT, e que as variáveis que são base das políticas do Sistema Único de 
Saúde (SUS) serão ampliadas para haver uma nova compreensão dos sujeitos a que são 
destinadas. Em seguida, informa-se que haverá a erradicação da homofobia no trato dos 
pacientes, bem como a promoção do alívio do sofrimento e do adoecimento provenientes 
de inadequações identitárias de travestis e transexuais, além da padronização e extensão 
das intervenções que visem à transexualização em toda a rede do SUS. 

Além disso, prevê-se a inclusão da temática da orientação sexual e identidade de gêne-
ro nos cursos dados pelo ministério a seus quadros profissionais, a ampliação do acesso da 
população LGBT aos serviços de saúde e a total prevenção contra o vírus HIV, doenças 
sexualmente transmissíveis, hepatites virais e sífilis. Pretende-se também observar as par-
ticularidades de focos de prevenção contra os cânceres de cólon e de mama entre mulheres 
lésbicas e bissexuais e o câncer de próstata entre homens homossexuais, bissexuais, traves-
tis e transexuais. Existe, ainda, a intenção de reduzir a incidência de depressão, alcoolismo 
e drogadição entre a população LGBT. Ao contrário do que ocorre com as informações 
dadas por outros ministérios, não são reportados valores dos programas nem números de 
pessoas atingidas pelos programas de treinamento de pessoal do SUS, por exemplo. 

No que se refere a ações da própria SDH, maior detalhamento é dado para o leitor 
do relatório. É informado que um curso de capacitação à distância em direitos humanos 
e cidadania LGBT será criado na Universidade de Brasília (UnB), com apoio da Secreta-
ria, com convênios permanentes com outras universidades federais. Acrescenta-se a isso 
o cadastro e mapeamento de diversas entidades de defesa dos direitos LGBT para parti-
cipação nesse projeto e, também, para fim de outros programas. É noticiada a realização 
de edital concluído para a fundação de 12 centros de referência LGBT no país, havendo 
o compromisso de implantar 29 “equipamentos” até o fim de 2010. É competência da 
Secretaria, ainda, a capacitação de dois serviços telefônicos de defesa contra a violência 
doméstica, os disques 100 e 180, original e respectivamente criados para a denúncia de 
ataques a menores e a mulheres, e para receberem, também, denúncias relacionadas à 
discriminação por opção sexual ou identidade de gênero. 

As ouvidorias de diversos ministérios também passaram por esse processo de atualiza-
ção, acompanhado de um trabalho da ouvidoria da SDH de mapear programas indepen-
dentes de defesa dos direitos humanos em todo país. A Secretaria, inclusive, atuou junto 
ao Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte (PPCAM), que 
atendeu treze adolescentes homossexuais e transexuais ameaçados. Foram feitos, ainda, 
contatos especiais com órgãos políticos da juventude brasileira, como a União Nacional 
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dos Estudantes (UNE), o E-Jovem e a Juventude da ABGLT para a formulação específica 
de políticas para esse público, conjugando temas da juventude e de direitos civis LGBT. 
A Secretaria informa a realização de um seminário voltado para servidores municipais e 
estaduais brasileiros e anuncia que participa de projetos de erradicação do preconceito no 
Mercosul e bilateralmente com a Colômbia. Além de atuar em âmbito externo, a SDH 
trabalha na articulação entre a frente parlamentar LGBT e seus movimentos sociais, par-
ticipando de reuniões, audiências e demais manifestações políticas.

O relatório do Ministério da Justiça apresenta-se de maneira mais clara, constando o 
status das ações empreendidas por ele caso a caso, e com detalhamento das atividades. A 
primeira das ações é a realização de cursos para os agentes policiais, com os conteúdos de 
orientação de gênero e identificação social, abordagem de grupos vulneráveis e combate 
à homofobia, distribuídos em palestras de cerca de duas horas e um curso de dez horas/
aula. Noticia-se a realização de uma conferência, para o mês de novembro de 2010 – a 2ª 
Conferência Nacional de Segurança Pública para LGBT –, acompanhada de cartilha a 
ser utilizada na capacitação de pessoal das polícias quanto a direitos humanos e pessoas 
em situação de vulnerabilidade. A Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp) 
participou de conferência na Bahia voltada para o combate à homofobia. O Ministério 
também atuou para a incorporação, por parte dos policiais, do conceito de nome social de 
travestis e transexuais.

O MEC ofereceu uma panorâmica da inclusão das questões sexuais e de gênero no 
currículo de formação de educadores e educandos sob sua responsabilidade. O tema foi 
incluído em programas semipresenciais de educação continuada oferecidos em diversas 
Instituições de Ensino Superior (IES) do país, cujos conteúdos incluíam os tópicos “direi-
tos humanos e gênero” e “orientação sexual”. Foi também criado, em conjunto com a 
Secretaria da Presidência para a Promoção da Igualdade Racial (Seppir) e a Secretaria de 
Promoção das Mulheres (SPM), um curso em gênero e diversidade na escola, que também 
atingiu uma série de instituições de ensino superior ao longo do intervalo 2006-2010. Em 
2010, especificamente, o curso foi oferecido a nove IES, com a oferta de 3.500 vagas, que se 
somam às 28 IES e 19.500 vagas oferecidas em anos anteriores. No esteio desse movimen-
to, também foram promovidos pelo Ministério o Curso de Políticas Públicas em Gênero 
e Raça e o Prêmio Construindo a Igualdade de Gênero, o primeiro, voltado para gestores 
públicos e gestores de movimentos sociais, o segundo, um concurso para a redação de tex-
tos sobre a temática de gênero, voltado para públicos desde o ensino fundamental até os 
níveis de pós-graduação. Existe, ainda, um projeto especial para a erradicação da homo-
fobia nas escolas, feito conjuntamente entre os ministérios, Reprolatina, Ecos e a ABGLT. 
Dentre os “produtos” desse projeto, figuram uma pesquisa de escopo nacional do tema, 
a elaboração de materiais didáticos, a realização de cinco seminários regionais e o inves-
timento de R$ 2 milhões. Outras ações do MEC voltadas para a proteção da criança na 
escola contemplam a conscientização para os direitos de homossexuais e transgêneros. O 
maior deles parece ser o Escola que Protege (EqP), cujo processo de elaboração se iniciou 
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em 2010 sem ter sido apresentado, em seu projeto, um detalhamento das ações pretendidas 
para o futuro, ficando apenas noticiadas sua abrangência e profundidade, por associar 
os setores da educação, da segurança, a comunidade e os alunos. A última informação 
apresentada pelo relatório é a necessidade de haver um tratamento positivo das temáticas 
de gênero e sexual pelos livros didáticos participantes das licitações de abastecimento das 
escolas a ocorrer em 2010, para o ensino fundamental, e em 2012 para o ensino médio.

A existência de um programa abrangente de promoção dos direitos humanos colo-
ca a questão dos direitos LGBT em evidência como diretriz para políticas públicas por 
parte do Executivo brasileiro. O relatório aqui comentado mostra isso, muito embora seja 
necessário um aprofundamento dos detalhes desses programas, especialmente a respeito 
da dotação orçamentária e de sua aplicação. Os quatro ministérios que possuem o maior 
número de ações mostram em que áreas a sociedade brasileira é mais sensível quanto ao 
tema, sendo elas a Justiça, a educação e a saúde. As ações executadas ou empreendidas 
nestes três vieses residem numa reelaboração de conceitos vigentes socialmente e precisam 
ser sustentadas para que os direitos conquistados não passem por retrocessos com o passar 
do tempo, como ocorre, por exemplo, em estados norte-americanos onde o casamento 
entre homossexuais foi legalizado e a decisão foi revogada ou questionada fortemente.

Eleições e a composição parlamentar quanto aos direitos LGBT
Por 2010 ter sido ano de eleições, uma questão ganhou importância para os movi-

mentos de defesa dos direitos LGBT: a política brasileira no Legislativo. Como vimos 
acima, o governo tem uma série de ações voltadas para a promoção dos direitos humanos, 
por pressões internas e externas. Internamente, critica-se a subcategorização dos cidadãos 
homossexuais e transexuais pela prática de leis do Estado, e, externamente, figuram, prin-
cipalmente, as metas do milênio, que, muito embora não mencionem explicitamente a 
questão LGBT, contemplam direitos desta categoria tanto em suas assertivas a respeito da 
igualdade de gênero como na questão HIV/Aids. É sabido, no entanto, que o Brasil, em 
termos de política no âmbito legislativo, não tem dos melhores ambientes.

Neste ano, muitas campanhas foram elaboradas por movimentos sociais LGBT 
quanto ao voto consciente e sensível à cidadania e à promoção do Estado laico e demo-
crático. Na Câmara dos Deputados e no Senado, existem projetos de lei que circulam 
há anos e que constituem polêmica quanto às uniões homossexuais, o acesso de casais 
homossexuais à adoção de crianças, a disponibilização de serviços médicos e psicológicos 
a transexuais pelo sistema público de saúde, o combate à homofobia e o acesso de parceiros 
homossexuais a convênios de saúde, com posições bastante opostas entre si. A maioria dos 
projetos data do final dos anos 1990 e do início dos anos 2000, e o mais recente sugere a 
vedação explícita de homossexuais à adoção de crianças (PL 7018/2010). 

A ABGLT, para citar como exemplo, acompanha a atividade parlamentar a respeito 
dos direitos civis, mantém os projetos de lei sugeridos sob vigilância e procura auferir o 
apoio de candidatos de todas as tendências políticas para a causa LGBT. Neste ano, foi 
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lançada pela instituição uma lista, chamada “Voto contra a homofobia, defendo a cida-
dania”, em que constavam os candidatos favoráveis à causa. Havia 190 candidatos de 19 
siglas partidárias na lista, mas os números de candidatos por partido esclarecem a respeito 
do trato dado ao assunto por estas agremiações. Três delas abrigam, juntas, cerca de 67% 
do total desses candidatos. Entre os 190, estavam aspirantes a cargos do Executivo e do 
Legislativo. Eram 70 os candidatos a deputado federal presentes na lista – sendo que, na 
Câmara, existiam 513 cadeiras a serem preenchidas – e quatorze candidatos ao Senado – 
que possuía 54 cadeiras disponíveis nas eleições de 2010.

Considerando que a igualdade perante a lei e os direitos civis constituem a camada 
mais básica de direitos humanos, aqueles chamados de primeira geração, chega-se à con-
clusão de que, no âmbito do legislativo brasileiro, ainda estamos num patamar precário 
no respeito aos direitos humanos, o que já é sabido por todos. Tal quadro é reforçado pelo 
panorama apresentado acima, de que existem poucos candidatos cientes do problema e 
que, além disso, se pronunciam positivamente a respeito. Como se não bastasse o fato de 
a questão não sensibilizar grande parte daqueles que se encontravam na disputa eleitoral, 
alguns dos que atualmente cumprem mandato têm por objetivo tornar lei o desrespeito à 
igualdade civil de homossexuais e transgêneros no Brasil.
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O processo de construção dos direitos de crianças e adolescentes no Brasil tem favoreci-
do a gestão democrática e tem demonstrado que ela pode e deve acontecer com partici-
pação da sociedade civil. Tem favorecido o controle social do Estado, porque, mais do 
que nunca, entendemos que o poder realmente tem que emanar do povo. Aquele proces-
so, que se confundiu também com o processo constituinte – até porque houve emendas 
para a Constituição Federal, a 226 e a 227, pelo que também se lutou –, mostrou que a 
participação popular tem que ser permanente.

Vinte anos de Estatuto da Criança e do Adolescente  
e a Lei 12.010/09

Lourival Nonato dos Santos*

O Estatuto da Criança e do Adolescente é considerado, no Brasil e no mundo, como 
uma das leis mais avançadas, sofisticada pela sua precisão técnica e humanística, um 
documento exemplar dos direitos humanos, uma revolução no sistema de garantias indi-
viduais. Essas são algumas das qualidades, entre outras, atribuídas à Lei 8.069, de 13 de 
julho de 1990, popularmente conhecida como ECA. O estatuto defende os direitos da 
criança e do adolescente, resgata-os da situação irregular da menoridade do antigo código, 
e os eleva à diferenciada condição de protagonista dos direitos enquanto pessoa em con-
dição peculiar de desenvolvimento. Assegura a esse sujeito de direitos a proteção integral, 
concedendo-lhe a primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias, 
reconhecendo-o como prioridade absoluta.

O ECA tem como fontes material e formal a Doutrina das Nações Unidas para 
a Proteção Integral da Infância e a Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988. Foram os princípios e valores da Declaração Universal dos Direitos Humanos que 
serviram de base para a formulação de acordos, tratados internacionais e da Doutrina da 

*	 Lourival Nonato dos Santos é jornalista e, atualmente, cursa especialização em psicologia política, políticas públi-
cas e movimentos sociais da Universidade de São Paulo (USP). Foi presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CMDC/SP), integrante da coordenação do Fórum Municipal DCA/SP e membro da 
Comissão de Organização do Plano Municipal de Educação (PME/SP). 
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Proteção Integral da Infância, que, por sua vez, teve sua semente na Declaração Universal 
dos Direitos da Criança, de 1959, na qual se destacou o interesse superior da criança e os 
cuidados especiais pela situação peculiar de pessoa em desenvolvimento.

A Convenção Internacional dos Direitos da Criança foi aprovada, por unanimidade, 
pelos cerca de 170 países signatários presentes na Assembleia Geral das Nações Unidas, 
em 20 de novembro de 1989. Apenas os Estados Unidos e a Somália não a aprovaram. 
Sua elaboração tem origem em 1979 – ano internacional da criança – e é o tratado sobre 
direitos humanos mais ratificado da história.

O Estatuto da Criança e do Adolescente foi aprovado num contexto em que havia, 
ainda, a efervescência da considerável mobilização de militantes e de lideranças remanes-
centes da participação ainda recente na luta e no processo constituinte.

O ordenamento jurídico do Brasil veio a se desenvolver sob olhares e posicionamen-
tos bastante críticos de uma geração que saía de duas décadas de ditadura, uma situação 
em que se faziam latentes as expectativas das diversas organizações geradas no movimen-
to pró-constituinte e, a seguir, pós-constituinte. O ECA foi criado, portanto, por mui-
tas ideias e mãos. Para sua criação, na linha de frente, estiveram o Movimento Nacional 
de Meninos e Meninas de Rua; o Fórum Nacional de Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente; juristas comprometidos com os direitos da pessoa humana; a Sociedade 
Brasileira de Pediatria; a Pastoral do Menor, respaldada pela Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil, entre outras representações políticas.

Fóruns de defesa dos direitos da criança e do adolescente
Os fóruns de defesa dos direitos da criança e do adolescente, também conhecidos como 

Fóruns DCA, têm essencial importância no processo de desenvolvimento e consolidação 
do sistema de direitos humanos para crianças e adolescentes. Primeiro, porque o Fórum 
Nacional DCA, na luta pela aprovação do ECA, consolidou-se ao superar uma enorme 
dificuldade ao acolher e agregar, em sua estrutura, os diversos segmentos da sociedade civil, 
defensores dos direitos da criança e do adolescente, apesar das distinções que cada um tra-
zia. Tal experiência foi bem-sucedida pela grandeza daqueles participantes, mas, também, 
pelo fato de que eles exemplificavam as mobilizações regionais, naquela ocasião, em curso, 
nos fóruns então existentes que, de modo capilar, nos municípios, regiões, estados, reuniam 
diferentes segmentos que viviam sua realidade local, mas alimentavam e eram alimentados 
por informações e desdobramentos dos acontecimentos da capital federal. 

Segundo, porque foi a partir dos Fóruns DCA que foram criados os mecanismos de 
formulação, controle e cumprimento dos direitos da criança e do adolescente; sendo o de 
formulação e controle de políticas para crianças e adolescentes, o Conselho dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, e o conselho responsável pelo cumprimento de referidos direitos, 
o Conselho Tutelar. Terceiro, porque os conselhos de direitos da criança e do adolescente são 
órgãos paritários, sendo 50% de conselheiros eleitos pela sociedade civil e 50% indicados pela 
devida esfera de governo. Dessa forma, do mesmo modo que as secretarias correspondentes 
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se articulam com os ocupantes de suas cadeiras no conselho, os eleitos pela sociedade civil 
devem ser articulados pelos fóruns correspondentes à sociedade civil e à devida esfera. O 
quarto motivo é o de ser o mais natural espaço de debates da sociedade civil, inclusive, para 
proposições à realidade da infância e juventude local. Os fóruns devem oferecer aos conse-
lhos encaminhamentos, propostas e apoio, e, por que não dizer, proteção aos conselheiros 
tutelares (naturalmente, conselheiros que assim vejam o sistema e o processo, e se dispo-
nham a dar conta do compromisso de participar das reuniões dos fóruns, pois, infelizmente, 
não têm sido raras as situações em que, no decorrer de tensão existente em procedimento 
oferecido a conflito de interesse que envolva direitos de criança e adolescente e competência 
de integrante do sistema de Justiça, a “corda” arrebente na parte mais fraca, e o conselheiro 
tutelar sucumba, sendo exonerado e afastado do cargo, por motivo menos ou mais justo). O 
conselheiro tutelar surge da sociedade civil e do artigo 131 do ECA1. 

O Fórum Nacional de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado durante 
o processo constituinte, abrigava o conjunto de forças políticas que se transformou em articula-
ção e coordenou os encaminhamentos como força transformadora para a definição do que veio 
a ser o Estatuto da Criança e do Adolescente. Em sua fase inicial, trazia distintas preocupa-
ções e propostas. Havia a proposta de estatuto da criança da Pastoral do Menor, a proposta de 
Normas Gerais de Proteção à Infância e Juventude, do grupo de promotores de justiça de São 
Paulo, e encaminhamentos diferentes dos distintos grupos que findou por se articular e fundir 
as propostas através da Comissão de Redação criada no Fórum DCA. Foi dessa forma, através 
do Fórum DCA, que surgiram, em 1988, encaminhamentos dos projetos de lei à Câmara 
Federal e ao Senado, uma importante etapa do que viria a ser a Lei 8.069/90. Entre os impor-
tantes momentos em que se reuniu o Fórum DCA, está o que serviu para articular e elaborar 
anteprojeto de regulamentação dos artigos 227 e 228 da Constituição Federal de 1988.

Resistências à implementação do estatuto
Tem sido permanente a ação dos que resistem à implementação do estatuto nessas 

duas décadas, em que pese toda a excelência da construção desse novo paradigma, que 
recolheu contribuição de movimentos sociais, do pensamento acadêmico, das normativas 
internacionais e da determinação legal em seu próprio corpo, como o artigo 6º2. 

Fundação Casa, antiga Febem
A antiga Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor (Febem), agora renomeada para 

Fundação Casa, ainda é detentora dos maiores números de internação de adolescentes no 
Brasil – São Paulo tem, aproximadamente, um terço dos cerca de 16 mil internados em todo 

1	 Ver art. 131 do ECA: “O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela socie-
dade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta lei”.

2	 Ver art. 6º do ECA: “Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais e a que ela se dirige, as exigências 
do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente como 
pessoas em desenvolvimento”.
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o país), mantendo-se, praticamente, inatingível pelos efeitos esperados do ECA. Basta veri-
ficar a realidade dos internos, diante dos mandamentos de alguns dos artigos do estatuto, 
como os artigos 3°, 4°, 5°, 7°, 11°, 15°, 90°, 123°, 185°, 259° e 267°, entre outros.

Toque de recolher
Há magistrados que utilizam o chamado “toque de tecolher”, para impor, através da 

ilegalidade de portarias, a violência contra os direitos da criança e do adolescente e a norma 
jurídica do país. É necessário que façamos uma análise sobre o sistema de Justiça não apenas 
para identificar abuso e descontrole em ações de autoridades que agem desconhecendo os 
limites colocados pelo novo ordenamento jurídico, mas, também, para localizar fragilidades 
nas mais importantes e delicadas funções para o Estado Democrático de Direito e no con-
trole social do Estado brasileiro. E, se esse abuso dos tempos ditatoriais está ocorrendo, o que 
estará havendo com a correspondente autoridade que deve espelhar essa falta, o promotor de 
justiça, garantidor do ordenamento jurídico local? Será o momento de retomar bandeiras 
de lutas como o controle do Ministério Público e do Judiciário? Onde há fumaça, há fogo? 
Acho que é um indispensável tema para as próximas Conferências DCA.

O CMDCA, suas atribuições deliberativas e o Conselho Tutelar 
Hoje, com duas décadas de Estatuto da Criança e do Adolescente, temos Conselhos 

de Direitos da Criança e do Adolescente e Conselhos Tutelares em praticamente todos os 
5.564 municípios do país.

Contudo, há um incompreensível silêncio sobre o posicionamento ou a escassez de deli-
berações e encaminhamentos resultantes de debates nos CMDCAs, que, em seus respectivos 
municípios, tenham programas ou equipamentos ali instalados e destinados ao cumprimen-
to de medidas socioeducativas para adolescentes. É importante que os conselhos de direitos 
deem visibilidade à existência de encaminhamentos dos posicionamentos decorrentes, tendo 
em vista as atribuições desses conselhos para a efetividade da garantia dos direitos do adoles-
cente, com foco no fluxo de atendimento e nas condições para o cumprimento da execução 
de medidas socioeducativas a adolescentes acusados de ato infracional. Tal posicionamento 
formal é esperado para corresponder, minimamente, às exigências do artigo 90 do ECA. É 
importante relatar o dever do Conselho Tutelar, respaldando-se no princípio da legalidade 
(art. 5º, II, CF), e dar cumprimento à fiscalização prevista pelo artigo 95 do ECA. 

Conferências dos direitos da criança e do adolescente 
O processo de conferências vem sendo realizado nos municípios, nos estados e, final-

mente, e nessa ordem, na capital federal, a cada dois anos, convocado pelo Conselho Nacio-
nal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), com temas por ele definidos. 
Como essas conferências são periódicas e previstas em calendário, as escolas podem pro-
gramar suas respectivas participações nos processos, que deve incluir correspondentes ini-
ciativas pedagógicas e metodológicas, de modo a oportunizar à criança e ao adolescente 
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estudante a melhor participação nas conferências de sua cidade e o melhor empoderamen-
to de seus direitos “e dos seus deveres” (como os professores têm se apressado em corri-
gir nesses vinte anos de Estatuto). Os conselhos, em suas atribuições e esferas respectivas, 
podem definir, por edital e por outras deliberações, todo o processo decorrente. Deveriam, 
com antecedência de, digamos, seis meses, informar oficialmente às escolas da sua área de 
abrangência e competência sobre a conveniência e a oportunidade da escola, educadores e 
educandos se prepararem para o processo de realização e de participação nas Conferências 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. A Lei 11.525/2007, que garante o dever de incluir 
os conteúdos dos direitos da criança e do adolescente no currículo do ensino fundamental, 
muito contribui para ampliar a qualidade das representações do ensino, além de continuar 
designando seu respectivo representante na organização do evento periódico. 

A desjudicialização e os conselhos
A desjudicialização é uma exigência presente, hoje, em todos os campos do direito. Ela 

está sendo feita em direito comercial, em direito civil, em direito administrativo, em direito 
tributário etc. O surgimento do Conselho Tutelar, que aplica medidas jurídicas administra-
tivas3 e que é um mecanismo criado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente é, também, 
instrumento para promover o processo de desjudicialização. Entretanto, a Lei 12.010/09 está 
na contramão da desjudicialização. Através das diversas mudanças que depositou no Estatu-
to da Criança e do Adolescente, ela reencaminha as filas em direção à sala do juiz.

Lei 12.010 e o ECA
A Lei 12.010 – conhecida como Lei da Adoção, mas, também, como Lei da Convi-

vência Familiar –, que entrou em vigência em novembro de 2009, provocou 231 alterações 
no Estatuto da Criança e do Adolescente. A lei retoma a importância do superior interesse 
da criança e do adolescente. A respeito dela, Edson Sêda diz:

A lei 12.010 – mostrando a fragilidade conceitual das Comissões de Constituição e Justiça 
da Câmara de Deputados e do Senado Federal – criou a equivocada categoria do acolhi-
mento familiar, expressão que vinha sendo usada nos últimos anos para algo que as pes-
soas não conseguem definir com rigor. Acolher uma criança numa família, sem que uma 
pessoa assuma, formalmente, a guarda jurídica dessa criança, é uma... aberração legal, 
jurídica, institucional. Só se coloca criança numa família (artigo 28 do Estatuto) ou sob a 
forma de guarda, ou de tutela, ou de… adoção. 

A isso se dá o nome de colocação em família substituta (esse conceito está precisa-
mente definido no artigo 28 do Estatuto). Não se pode colocar uma criança numa família 
sem que um guardião pessoal, individualizado, assuma a responsabilidade civil por essa 
criança...  A lei, leitor, não pode usar conceitos do senso comum. Tem o dever de ir além 
das aparências. Ou acolhimento familiar é a mesma coisa que colocação familiar (artigo 

3	 Edson Sêda, ECA em revista (Ed. Página Leste, 1998), p. 6.
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90, III do Estatuto), que também recebe o nome de colocação em família substituta (artigo 
28 do Estatuto), ou não é coisa alguma. 

Não tem sentido, leitor, a Lei 12.010, de forma evidentemente equivocada, haver intro-
duzido nos artigos 19, 34, 50, 88, 90, 92, 93, 94, 101, 170, 197-C, 258-A, o conceito de aco-
lhimento familiar. Só há uma solução hermenêutica para esse defeito inconcebível numa lei 
originalmente sofisticada (que é o Estatuto) – sofisticada pela sua original precisão técnica e 
humanística, para agora, tornar-se (com essa Lei 12.010) vulgarmente conturbada por grossei-
ras conceituações mal ajambradas –: onde estiver escrito acolhimento familiar, deve-se aplicar 
uma hermenêutica compatível com a regra de interpretação do artigo sexto do Estatuto. Deve-
se ler... acolhimento sob a forma de guarda (que é uma forma de... colocação familiar). Aí, sim, 
voltaremos ao rigor técnico originário do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Conclusão
O processo de construção dos direitos de crianças e adolescentes no Brasil tem favore-

cido a gestão democrática e tem demonstrado que ela pode e deve acontecer com partici-
pação da sociedade civil. Tem favorecido o controle social do Estado, porque, mais do que 
nunca, entendemos que o poder realmente tem que emanar do povo. Aquele processo, 
que se confundiu também com o processo constituinte – até porque houve emendas para 
a Constituição Federal, a 226 e a 227, pelo que também se lutou –, mostrou que a partici-
pação popular tem que ser permanente.

É preciso que identifiquemos todos os espaços em que devemos participar: sociedade 
de amigos de bairro, fóruns, conselhos de saúde, para que participemos da elaboração de 
projetos, de estudos preliminares etc. Lembrar sempre que interessa a muitos conclamar 
que somos campeões em carnaval, em futebol, em mulatas, e noutras coisas, para esconder 
que somos, de fato, campeões em desigualdade social. Porém, se desde já garantirmos 
com a criança e o adolescente a plenitude de seus direitos atendidos, como reza o artigo 
4º do ECA, teremos a criança e o adolescente pleno de cidadania para que este mesmo 
cidadão seja pleno enquanto povo brasileiro do amanhã.

Mais do que lutar para que nossas crianças e adolescentes tenham o melhor futuro, 
é necessário garantir que tenham o melhor presente, e a história poderá apontar que, 
mesmo quando não tenha sido por amor, procuramos cumprir com o dever cívico de pro-
teger a prole da humanidade de nosso tempo.
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Decerto, já estamos distantes de um cenário de completo descaso e invisibilidade em 
relação ao tema das políticas afirmativas para afrodescendentes no sistema de ensino, 
tal como ocorria, generalizadamente, há vinte anos. Contudo, os indicadores que ver-
sam sobre as assimetrias de cor ou raça no acesso e proficiência do sistema educacional 
brasileiro ainda são deveras distantes do ideal. 

Um balanço das ações afirmativas para 
afrodescendentes no sistema de ensino brasileiro

Marcelo Paixão,
Irene Rossetto Giaccherino,

Luiz M. Carvano,
Fabiana Montovanele e

Sandra R. Ribeiro*

Em 9 de janeiro de 2003, foi promulgada a Lei 10.639, posteriormente complementada pela 
Lei 11.645, de 10 de março de 2008. Tais normas tornaram obrigatório, no ensino fundamental e 
médio, nos sistemas público e particular de ensino, o estudo da história e cultura afrobrasileira e 
indígena. Assim, de acordo com a redação dessa última lei, em seu inciso primeiro: 

O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da história 
e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois 
grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 
e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 
formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econô-
mica e política, pertinentes à história do Brasil.

Apesar de sua evidente importância, um dos grandes problemas relacionados a essas 
leis diz respeito ao efetivo grau de capacitação teórica e pedagógica que o Magistério teria 
para sua efetiva aplicação. A despeito de notáveis iniciativas nesse sentido – sendo, tal-
vez, a mais importante o Programa Cor da Cultura, promovido pela Fundação Roberto 

*	 Pesquisadores da equipe do Laboratório de Análises Econômicas, Históricas, Sociais e Estatísticas das Relações 
Raciais (Laeser), vinculado ao Instituto de Economia da UFRJ e coordenado pelo professor Marcelo Paixão.
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Marinho, com apoio da Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 
(Seppir) –, o fato é que uma questão deveras importante é, justamente, a compreensão do 
grau de adesão por parte do poder público municipal e estadual às leis 10.639 e 10.645.

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), na Pesquisa de Informa-
ções Básicas Municipais, realiza levantamentos anuais sobre o perfil dos municípios bra-
sileiros. Essas informações englobam o aspecto institucional, procurando-se identificar, 
dentre outras variáveis relevantes, as políticas adotadas por cada municipalidade. Dentre 
as diversas questões tratadas naquela importante base de informações, o presente artigo 
explora duas: i) “Na rede de ensino municipal, existe capacitação de professores na temáti-
ca raça/etnia?”; ii) “O desenvolvimento de projetos voltados para a promoção de uma edu-
cação que contribua para a redução da discriminação racial, por gênero e por orientação 
sexual, é citado entre as cinco principais medidas ou ações adotadas pelo órgão gestor?”.

No presente estudo, portanto, foi analisado, de forma sumarizada, o número e a 
proporção de municípios brasileiros que responderam positivamente às duas perguntas 
assinaladas acima. As informações foram desagregadas por unidade da federação, região 
geográfica do país e para o Brasil como um todo.

Como se nota, deve-se apontar que a segunda variável é mais abrangente que a pri-
meira, tendo em vista dialogar com questões mais amplas que a temática etnia e raça, 
abrangendo as relações entre os gêneros e o debate sobre a orientação sexual. De qualquer 
maneira, conforme será visto a seguir, essa não concordância temática não invalidará a 
análise comparativa entre as duas variáveis.

No ano de 2009, em todo o Brasil, dos 5.565 municípios então existentes, em um total 
de 1.953 foi declarada, pelas autoridades locais, a existência de capacitação para professores na 
temática raça/etnia. Tal proporção equivalia a pouco mais de um terço do total de localidades 
(35,1%). Considerando que a Lei 10.623 data de 2003, e que a 11.645 data de 2008, o indicador 
não deve ser subestimado, significando que tais dispositivos legais a serviço da equidade étnico-
racial encontraram eco em um conjunto significativo de municipalidades brasileiras.

Do ponto de vista da forma pela qual o indicador acima se comportou dentro das 
cinco regiões geográficas do país, observa-se que, no Sul, 39,4% dos municípios apresenta-
vam programas de capacitação para professores dentro da temática raça/etnia. Em termos 
proporcionais, em seguida, vinha o Nordeste (38%), o Centro-Oeste (32,8%), o Sudeste 
(31.4%) e o Norte (28,3%). A respeito desta sequência, não deixa de ser especialmente 
decepcionante o resultado alcançado pela região Sudeste, que, por ser a mais rica e abrigar 
consideráveis contingentes afrodescendentes, talvez sugerisse maior empenho no sentido 
da implementação das leis 10.639 e 11.645.

Excetuando o Distrito Federal, o estado de Pernambuco, com 66,5% dos municí-
pios, era a unidade da federação com maior proporção de localidades a adotar medidas 
de capacitação de professores para a temática étnico-racial. Em seguida, do segundo ao 
quinto lugar, vinham os estados do Ceará (64,1%), Espírito Santo (61,5%), Rio de Janeiro 
(59,8%) e Acre (59,1%). No outro extremo, entre as unidades da federação com menor 
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quantidade relativa de municípios a adotar tais políticas, encontravam-se: Roraima (6,7%), 
Amapá (12,5%), Sergipe (18,7%), Piauí (18,8%) e Tocantins (21,6%).

Tabela 1. Presença de ações de capacitação de professores 
na temática étnico-racial na Rede Municipal de Ensino e 

correspondente grau estimado de priorização – Unidades da 
Federação, Regiões Geográficas e Brasil, 2009

Na rede municipal de ensino municipal  
existe capacitação de professores na 

temática raça/etnia?

O desenvolvimento de projetos voltados para 
promoção de uma educação que contribua 
para a redução da discriminação racial, por 

gênero e por orientação sexual é citado 
entre cinco principais medidas ou açôes 

adotadas pelo órgão gestor?

Número de 
Municípios

% sobre o total de 
Municípios

Número de 
Municípios

% sobre o total de 
Municípios

Brasil 1,953 35.1 245 4.4

Norte 127 28.3 13 2.9

Rondônia 13 25.0 3 5.8

Acre 13 59.1 0 0.0

Amazonas 22 35.5 3 4.8

Roraima 1 6.7 0 0.0

Pará 46 32.2 3 2.1

Amapá 2 12.5 1 6.3

Tocantins 30 21.6 3 2.2

Nordeste 682 38.0 60 3.3

Maranhão 85 39.2 5 2.3

Piauí 42 18.8 4 1.8

Ceará 118 64.1 9 4.9

Rio Grande do Norte 45 26.9 4 2.4

Paraíba 56 25.1 9 4.0

Pernambuco 123 66.5 5 2.7

Alagoas 43 42.2 5 4.9

Sergipe 14 18.7 1 1.3

Bahia 156 37.4 18 4.3

Sudeste 321 31.4 53 5.2

Minas Gerais 218 25.6 39 4.6

Espírito Santo 48 61.5 7 9.0

Rio de Janeiro 55 59.8 7 7.6

Direitos humanos.indd   189 11/18/10   12:15:48 PM



190

Direitos Humanos no Brasil 2010

São Paulo 202 31.3 34 5.3

Sul 468 39.4 57 4.8

Paraná 170 42.6 9 2.3

Santa Catarina 118 40.3 18 6.1

Rio Grande do Sul 180 36.3 30 6.0

Centro-Oeste 153 32.8 28 6.0

Mato Grosso do Sul 41 52.6 4 5.1

Mato Grosso 55 39.0 5 3.5

Goiás 56 22.8 19 7.7

Distrito Federal 1 100.0 0 0.0

Fonte: IBGE, microdados da Pesquisa de Informações Básicas Municipais, 2009 
Tabulações: LAESER - Fichário das Desigualdades Raciais

Apesar dos indicadores comentados acima sugerirem um quadro otimista, quando a 
variável analisada passa a ser a prioridade concedida à temática da redução da discrimi-
nação um cenário mais sombrio se faz presente. 

Na verdade, conforme mencionado, a pergunta feita pelo IBGE às autoridades muni-
cipais diz respeito à prioridade concedida às ações educativas que atuem em prol da redu-
ção da discriminação racial, de gênero e de orientação sexual. Logo, a pergunta engloba 
dimensões outras que a das relações étnico-raciais. Todavia, justamente pelo seu escopo 
temático mais amplo, seria de esperar que um número maior de municípios – compara-
tivamente aos que adotam medidas de capacitação de professores na temática raça/etnia 
– fosse aparecer nas informações contidas na tabela 1. Porém, no sentido contrário, o que 
se observa é que ocorre uma nítida discrepância para baixo em termos do percentual de 
municípios que apontam conceder à educação que contribui para a redução da discrimi-
nação, seja ela racial, de gênero ou de orientação sexual.

Desse modo, em todo o país, somente em 245 municípios (4,4% do total) a promoção 
desse tipo de educação aparece entre as cinco principais medidas adotadas pelo órgão ges-
tor. Lido de outro modo: se, por um lado, existe um número razoável de municípios que 
capacitam seus professores para a temática de raça e etnia; por outro lado, tais medidas 
tendem, em geral, a obedecer relativamente baixa prioridade na ordem de importância 
das políticas adotadas.

Quando o indicador acima é lido levando-se em conta as regiões geográficas brasilei-
ras, percebe-se que tal quadro se mantém: Norte (2,9%), Nordeste (3,3%), Sudeste (5,2%), 
Sul (4,8%), Centro-Oeste (6,0%). 

No que tange às unidades da federação, em nenhum caso a proporção de municípios 
que adotam semelhante medida supera os 10%. Assim, os cinco estados onde ocorre uma 
maior proporção de municípios que priorizam uma educação que se comprometa com o 
combate às discriminações são Espírito Santo (9,0%), Goiás (7,7%), Rio de Janeiro (7,6%), 
Amapá (6,3%) e Santa Catarina (6,1%).
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Ações afirmativas em universidades públicas brasileiras por 
meio de reserva de vagas

Segundo o Censo da Educação Superior de 2008, no processo seletivo de acesso aos 
cursos de graduação, das 236 Instituições de Educação Superior (IES) públicas (fede-
rais, estaduais e municipais), em 62 se adotavam mecanismos diferenciados de seleção 
– através de reserva de vagas ou cotas de acesso – para estudantes pretos e pardos, indí-
genas, provenientes de escola pública, residentes em comunidades de remanescentes 
de quilombos, entre outros possíveis critérios. Estas formas de acesso, conjuntamente, 
totalizavam 35.964 vagas. 

Se, por um lado, os dados do Censo do Ensino Superior evidenciavam a existência de 
uma boa disseminação do número de IES públicas que aderiram ao sistema de ingresso 
diferenciado (26,3% do total), por outro lado, o número de vagas disponibilizadas pelo 
sistema de cotas era de apenas 10,5%.

Observando a distribuição entre os tipos de instituição, verifica-se que, das 62 IES 
que ofereciam cotas, 34 eram universidades (dezessete federais e dezessete estaduais); qua-
torze, faculdades (uma federal, oito estaduais e cinco municipais); treze, Institutos Fede-
rais de Educação, Ciência e Tecnologia; e uma era um centro universitário municipal. 
No que tange à distribuição por tipo de cota concedida, verifica-se que, do total de vagas 
disponibilizadas por cota, 45,9% eram para alunos da rede pública; 38,3%, para candida-
tos pretos e pardos e de comunidades remanescentes de quilombos; 3%, para índios; 3,3%, 
para portadores de necessidades especiais; e 9,5%, para outros tipos de cota.

Do total de vagas para ingresso discente nas IES públicas através de reserva ou cotas, 
os pretos e pardos e quilombolas respondiam por 52,5% nas faculdades federais, estaduais 
e municipais; por 51% nos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia; por 
47,2% nas universidades federais; por 42,7% nos centros universitários municipais; e por 
26,7% nas universidades estaduais.

Contudo, comparado ao número total de vagas oferecidas nos processos seletivos, 
o percentual das vagas especificamente reservadas para pretos e pardos e residentes em 
comunidades remanescentes de quilombos ainda era irrisório: 5,6%, nas faculdades iso-
ladas; 4,4%, nas universidades estaduais; 4,1%, nos Institutos Federais de Educação e nas 
universidades federais; e 1,3%, nos centros universitários.

Na tabela 2, é descrita a distribuição de cotas no processo seletivo segundo as áreas 
dos cursos oferecidos pelas IES públicas em 2008. Dos 6.777 cursos de graduação existen-
tes nas 236 IES públicas do Brasil, 22% adotavam sistema de reserva de vagas, ou cotas, no 
vestibular, totalizando 1.493 cursos. 

Em 2008, dos cursos de graduação vinculados às IES públicas, os cinco que mais 
ofereciam vagas através de reservas específicas, ou cotas, foram: jornalismo e informa-
ção (34,1% do total), serviços de transportes (33,3%), serviço social (32,7%), odontologia 
(31,6%) e humanidades e letras (31,3%).
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Já em relação ao número relativo de vagas oferecidas por curso através de reservas ou 
cotas, os cinco maiores percentuais eram encontrados nos cursos de produção e proces-
samento, com 14,3%; formação de professor e ciências da educação, com 12,6%; compu-
tação, com 11,5%; humanidades e letras, com 11,2%; e área da saúde (exceto medicina e 
odontologia), também com 11,2%.

Analisando-se alguns cursos em específico, o percentual de vagas destinadas aos alu-
nos cotistas foi de 8,6% nos cursos de odontologia; de 8,3% nos de engenharia e profissões 
correlatas; e de 8,1% nos de medicina e direito.

Os três cursos que mais disponibilizaram vagas, em números totais, na forma de 
reservas ou cotas, destinadas especificamente para pretos e pardos e quilombolas, foram: 
formação de professor e ciências da educação (3.905 vagas); comércio e administração 
(1.538 vagas); e computação (969 vagas). Quando se observa o mesmo indicador em termos 
proporcionais, percebe-se, porém, que este é um tanto reduzido. Assim, em 2008, os três 
cursos que ofereceram o maior percentual de vagas para pretos e pardos e residentes em 
comunidades remanescentes de quilombos foram: produção e processamento (7,2%), pro-
teção ambiental (6,6%) e computação (5,6%).

Quando se estuda algumas das carreiras mais prestigiadas, observa-se que o per-
centual de vagas destinadas para pretos e pardos e quilombolas se deram nas seguintes 
proporções: odontologia (3,7%), medicina (3,5%), direito (3,0%) e engenharia e profissões 
correlatas (2,5%).

Outro dado importante diz respeito às IES que estabeleceram um sistema de boni-
ficação no processo seletivo como mecanismo de ação afirmativa. Infelizmente, o Censo 
da Educação Superior 2008 não capta essa variável. Não obstante, doze IES públicas 
do país ofereceram, em seu processo seletivo realizado no ano de 2009, alguma forma 
de bônus. 

Desse total, dois eram faculdades estaduais, oito eram universidades federais e duas, 
universidades estaduais. Todas elas ofereciam um bônus para alunos oriundos da escola 
pública. Quatro delas (Fatec-SP, Famerp e UFMG, Unicamp) previam uma bonificação 
extra para os candidatos que se declaravam afrodescendentes (e também indígenas, no 
caso da Famerp e Unicamp).

Considerações finais
Um balanço sobre as ações do Ministério da Educação (MEC) nos anos mais recen-

tes indica que o tema da promoção das políticas de igualdade racial na área da educação 
esteve longe de prioritário. Assim, um documento emitido pelo próprio IPEA (Instituto 
de Pesquisa Econômica Aplicada), no ano de 2008, já apontava as seguintes lacunas nesse 
sentido1:

1	 IPEA, Políticas sociais: acompanhamento e análise, nº 15.
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Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE): 
A questão racial não encontrou acolhida no plano mencionado, que não faz alusão 

às questões das desigualdades raciais (...) mesmo iniciativas importantes em curso, como o 
Programa Diversidade na Universidade, não encontraram acolhida no PDE (p. 210);

Plano de Metas Compromisso Todos Pela Educação: 
A questão do combate às desigualdades raciais na educação também não esteve pre-

sente (p. 211);

Plano Nacional da Educação (PNE):
Tampouco se fez referência à questão racial no Plano Nacional de Educação (PNE), 

que apenas inseriu, de forma não qualificada, a necessidade de criação de políticas que 
facilitem às minorias, vítimas de discriminação, o acesso à educação superior, mediante 
programas de compensação de deficiências, sem definir a quais processos de discrimina-
ção se referem, nem qual o público-alvo de tais ações (p. 211);

Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades 
Federais (Reuni): 

Não há, no texto do decreto que dá origem ao programa, referências à necessidade de enfren-
tamento das desigualdades raciais na educação superior, mesmo no que se refere ao aces-
so ou à permanência. (...) Em documento posterior que apresenta as diretrizes do Reuni, o 
Ministério da Educação (MEC) destaca a necessidade de implementação de uma política de 
ações afirmativas para a “garantia de permanência de estudantes que apresentam condições 
sociais desfavoráveis”. Nesse sentido, indica-se como prioridade que as universidades federais 
disponibilizem mecanismos de inclusão social a fim de garantir igualdade de oportunidades 
de acesso e permanência na universidade pública a todos os cidadãos (p. 211)

Mesmo neste ponto, apesar da menção favorável à adoção das ações afirmativas no 
ingresso discente às universidades públicas, não se faz menção específica ao público afro-
descendente;

Plano Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), formulado pela 
Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais do Ensino 
Superior (Andifes): 

No documento final do plano, não há nenhuma menção às desigualdades raciais no 
acesso ao ensino superior e à necessidade de adoção de medidas para o seu combate (p, 211);

Assim, o documento do IPEA tece a seguinte conclusão: 

No que se refere ao combate às desigualdades raciais, constata-se que, assim como entre as 
ações federais reunidas no PDE, as metas elencadas nos demais programas como o Reuni 
e o plano de metas tampouco tratam das desigualdades étnicas e raciais no acesso, na per-
manência e na progressão dentro do sistema de ensino (p. 211).

Direitos humanos.indd   196 11/18/10   12:15:49 PM



197

Um balanço das ações afirmativas para afrodescendentes no sistema de ensino brasileiro

Dessa forma, das informações prestadas por um órgão de pesquisas vinculado ao 
próprio governo federal, pode-se perceber que, de fato, a agenda da promoção da equida-
de de cor ou raça nos indicadores de acesso, permanência e progressão no sistema escolar 
ainda segue distante das preocupações do MEC. 

Quando essas informações são cruzadas com o conjunto de indicadores analisados 
no presente artigo, observa-se um quadro, talvez, mais róseo, com pouco mais de um 
terço de municípios brasileiros apresentando algum tipo de medida de capacitação para 
professores do Magistério para a temática racial e étnica. Porém, quando se confronta com 
o grau de prioridade concedida a esse tipo de ação, mais uma vez se observou que essa 
temática manteve-se distante de uma meta a ser tenazmente perseguida pelas autoridades 
brasileiras do poder municipal.

No que tange às ações afirmativas nas universidades públicas (seja para afrodescen-
dentes, seja para outros públicos, como pobres em geral, provenientes de escolas públicas), 
percebe-se que, apesar de discursivamente serem a favor, os formuladores do MEC pouco 
mais fizeram, nesse sentido, do que acompanhar e chancelar, à distância, as ações toma-
das pelas distintas instituições em seus conselhos internos de tomada de decisão (conselhos 
universitários, congregações etc). Que nem sempre esse processo decisório tenha sido favo-
rável às ações afirmativas, especialmente para os afrodescendentes, tão somente revela que 
há um amplo caminho a ser trilhado pelo poder público brasileiro nesse rumo.

Decerto, já estamos distantes de um cenário de completo descaso e invisibilidade em 
relação ao tema das políticas afirmativas para afrodescendentes no sistema de ensino, tal 
como ocorria, generalizadamente, há vinte anos. Contudo, os indicadores que versam 
sobre as assimetrias de cor ou raça no acesso e proficiência do sistema educacional brasi-
leiro ainda são deveras distantes do ideal.  

Desse modo, se é bem verdade que, no ambiente institucional brasileiro, as políticas 
de promoção da igualdade racial na seara educacional já são visíveis, parece que os cami-
nhos percorridos até o momento ainda não podem ser considerados senão como suma-
mente tímidos e insuficientes. 
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Por trás da imagem verde e amarela que vende na televisão, a ex-estatal Companhia 
Vale do Rio Doce, hoje uma transnacional, coleciona denúncias de graves violações tra-
balhistas e ambientais por todo o planeta. 

Vale, a mineradora com as mãos sujas de sangue1ja

Tatiana Merlino*

Peru, 2006. No dia 22 de julho, o líder camponês José Lezma Sánchez é abordado 
por três homens numa feira do município de Eduardo Villanueva. De maneira violenta, 
é colocado em uma caminhonete e levado a sua casa, em Campo Alegre. Chegando lá, 
sua casa é vasculhada. Como não encontram nada, começam a agredi-lo fisicamente e o 
ameaçam de morte caso insista nas ações “antimineradoras”. Sánchez era presidente da 
Frente de Defesa do Meio Ambiente da Bacia do Rio Cajamarquino (Fredemac), que se 
opunha à instalação, na região de Cajamarca, da mineradora Miski Mayo, subsidiária da 
transnacional brasileira Vale SA (antiga Companhia Vale do Rio Doce). 

Víctor Acosta, também integrante da Fredemac, conta que episódios semelhantes 
ocorreram com diversas lideranças camponesas que se opuseram à implantação da mine-
ração na área. “Primeiro, tentavam comprar, chantagear. Como não deu certo, partiram 
para o uso de milícias armadas”, explica. Acosta explica que os camponeses são contrários 
“à mineração porque defendem suas águas. Não existe atividade agrícola e pecuária sem 
água, por isso, eles se opõem às atividades extrativas”.

A Miski Mayo instalou-se em Cajamarca em 2004. Três anos depois, a pedido da 
população local, a Comissão de Gestão Ambiental Sustentável do governo peruano rea-
lizou uma visita à região e relatou: “Nossa principal surpresa e indignação foi encontrar 
gente armada com escopetas e rostos cobertos que faziam a guarda na mina. As conclu-
sões foram: a empresa Miski Mayo recorreu a ‘quadros de defesa’, contratando, para isso, 

1	 Este artigo foi originalmente publicado na revista Caros Amigos, edição junho 2010.
*	 Tatiana Merlino é jornalista, editora-adjunta da revista Caros Amigos e uma das coordenadoras do relatório Direitos 

humanos no Brasil 2010 da Rede Social de Justiça e Direitos Humanos.
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pessoas com antecedentes criminais. Algo mais preocupante ainda: o grupo de defesa foi 
provido com armas de fogo”.

Moçambique, 2007. Mil e trezentas pessoas começam a ser removidas da vila de 
Moatize, no estado do Tete, para a implantação de uma mina de exploração de carvão 
da Vale Moçambique, que ganhou, no ano anterior, a concessão de 35 mil hectares de 
terra na região. Segundo Thomas Selemane, da organização moçambicana Movimento 
dos Amigos da Floresta, as famílias estão sendo deslocadas para uma área de pior qua-
lidade para a prática da agricultura, “e as casas que a Vale está construindo são de baixa 
qualidade”.  No local do empreendimento, há dois cemitérios, e a empresa já está dando 
procedimento à exumação dos corpos. “Para as famílias, isso é inconcebível, é uma viola-
ção das tradições”.

Na fase inicial de implantação já ocorreram três greves “por conta da diferença de tra-
tamento com trabalhadores moçambicanos e estrangeiros”, explica Selemane. Há, ainda, 
denúncias de que a empresa oferece, aos trabalhadores, refeições que provocam alergias e 
dores. A empresa mantém, com muitos dos funcionários, vínculo contratual precário e de 
curta duração, deixando-os numa situação de constante insegurança.

O contrato de concessão firmado com a Vale em Moçambique é válido por 35 anos, a 
partir de 2007. Selemane pondera que, apesar de ser um grande projeto, ele é econômica 
e socialmente pouco rentável. 

Transnacional brasileira
Os casos acima retratam, resumidamente, o modus operandi da transnacional brasi-

leira Vale S.A. após sua privatização, realizada, por meio de um leilão, em abril de 1997. 
A verdadeira cara da empresa é bem diferente da que ela mesma vende em propagandas 
de televisão, que as atrelam a imagens de famosos, como a atriz Fernanda Montenegro e 
o fotógrafo Sebastião Salgado.

Uma das maiores transnacionais brasileiras e a maior mineradora do mundo, o 
grupo empresarial da Vale é composto por, pelo menos, 27 empresas coligadas, contro-
ladas ou joint-ventures, distribuídas em mais de trinta países, como Brasil, Angola, Aus-
trália, Canadá, Chile, Colômbia, Equador, Indonésia, Moçambique, Nova Caledônia e 
Peru, onde desenvolve atividades de prospecção e pesquisa mineral, mineração, operações 
industriais e logística. Sua forma de atuação não difere da das grandes corporações mun-
diais, que utilizam a superexploração do trabalho e destruição do meio ambiente para 
garantir alta lucratividade. 

Sandra Quintela, economista e integrante do Instituto Políticas Alternativas para o 
Cone Sul (Pacs), explica que a Vale não é mais uma empresa nacional, “mas sim uma 
empresa controlada por seus acionistas. Grande parte deles são bancos e fundos de pensão, 
capital financeiro. Assim, objetiva capitalizar os seus acionistas e, para isso, tem aplicado 
uma política duríssima: de um lado, tirando direitos dos trabalhadores, economizando as 
despesas de pessoal; de outro, com uma escalada ilimitada de exploração mineral”. 
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A Companhia Vale do Rio Doce foi fundada em 1942 como uma empresa estatal 
brasileira. Sua privatização é, até hoje, contestada na Justiça brasileira. Desde então, a 
empresa obteve lucro total de 49,2 bilhões de dólares, dos quais 13,4 bilhões foram distri-
buídos aos seus acionistas. Nos últimos dez anos, foi a quarta empresa mais rentável entre 
as grandes companhias (de acordo com o Boston Consulting Group).

Em janeiro de 2010, seu valor de mercado foi avaliado em 139,2 bilhões de dólares, 
rendendo-lhe a 24ª posição entre as maiores companhias do mundo, de acordo com o jor-
nal inglês Financial Times. Foram 49 bilhões de dólares de lucro para uma empresa que 
foi privatizada por 3 bilhões. 

Hoje, a Vale é controlada pela sociedade Valepar S.A., que detém 53,3% do capital 
votante (33,6% do capital total). Em seguida, aparece o governo brasileiro, com 6,8%, e 
vários investidores que não possuem mais de 5% das cotas. A Valepar tem a seguinte cons-
tituição acionária: o fundo de pensão Previ, que, por meio da sociedade Litel Participações 
S.A., possui 39% das cotas da sociedade; a Bradespar S.A. (sociedade de investidores liga-
da ao grupo Bradesco), com 21,21%; a empresa siderúrgica japonesa Mitsuib & Co. Ltda, 
com 18.24%; os fundos de pensão brasileiros Petros, Funcef e Fundação Cesp, que, por 
meio da sociedade Litel Participações S.A., possuem 10% das cotas; e o governo federal, 
que possui 11.51%. O governo detém, ainda, ações especiais (golden share), que lhe dão 
poder de veto em determinadas decisões.

Violações às comunidades
Os impactos da expansão resultante da privatização da empresa foram discutidos 

durante o I Encontro Internacional dos Atingidos pela Vale, ocorrido no Rio de Janeiro, 
sede nacional da Vale, entre 12 e 15 de abril. Estiveram presentes cerca de 160 pessoas de 
oitenta organizações e movimentos de todas as regiões do Brasil e de países como Alema-
nha, Argentina, Canadá, Chile, Moçambique, Nova Caledônia e Peru.

Durante os quatro dias, os participantes apresentaram os casos de violações às comu-
nidades tradicionais, aos trabalhadores e ao meio ambiente gerados pela mineração. Dis-
cutiram, também, estratégias comuns de enfrentamento e resistência à transnacional bra-
sileira. A tônica do encontro foi de estudo e troca de experiências entre os moradores e 
comunidades afetadas pela mineração no mundo.

Entre os impactos ambientais provocados pela Vale, Guilherme Zagallo, advogado 
da Campanha Justiça nos Trilhos e vice-presidente da OAB do  Maranhão, destacou que 
a transnacional emitiu, em 2008, 16,8 milhões de toneladas de dióxido de carbono na 
atmosfera, causando prejuízos à saúde da população. Ele também apontou que, “em suas 
operações, a Vale consumiu 335 milhões de metros cúbicos de água em 2008, sendo res-
ponsável pelo derramamento, no ambiente, de 1.562 metros cúbicos de salmoura, álcool, 
hidrocarbonetos e outros poluentes”. Para se ter uma ideia, em 2008, a Vale produziu 
346 milhões de toneladas de minérios. E, em 1997, tal produção foi de 113 milhões de 
toneladas.
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Zagallo denuncia, ainda, a responsabilidade da mineradora em atropelamentos fer-
roviários. Em 2007, ocorreram 23 mortes; em 2008, houve nove mortes e 2.860 acidentes. 
“São mortes silenciosas. A única responsabilidade da empresa com isso é a compra de 
caixões. E, depois, falam que isso faz parte das dores do crescimento”, criticou.

O vice-presidente da OAB do Maranhão lembrou que, além das mortes, o impacto 
sobre as comunidades que vivem à beira do percurso das ferrovias inclui “atropelamento 
de animais, ruído, interrupção do tráfego de pessoas e veículos em cruzamentos sem pas-
sarelas ou passagens de nível”.

Cinco usinas siderúrgicas
Esse drama é vivido por Edevard Dantas Cardeal e pela comunidade onde vive. Ele 

é morador do povoado de Piquiá, município de Açailândia, no Maranhão, onde estão 
em operação, atualmente, cinco usinas siderúrgicas, que produzem, anualmente, 500 mil 
toneladas de ferro-gusa.

A estrada de ferro passa ao lado do povoado e a BR-222 atravessa a comunidade. 
Quase toda a produção é exportada para os Estados Unidos, Ásia e Europa. Apenas uma 
pequena parte é destinada ao distrito industrial do Piquiá. Essa cadeia siderúrgica é ali-
mentada a partir de minérios da Vale, única fornecedora das cinco usinas em funciona-
mento na região.

Seu Edevard, nascido na Bahia e hoje com 66 anos, diz que vai lutar contra a Vale 
até quando aguentar. O senhor vive na região desde 1969. “Tinha um rio, o Piquiá, que a 
gente usava para lavar roupa e até beber. Depois, a Vale chegou com essas empresas side-
rúrgicas e poluiu tudo. Tem ainda a estrada de ferro, que passa rente ao nosso povoado”.

Seu Edevard lembra que, antes da chegada da mineração, a comunidade sobrevivia 
da roça. Agora, não há mais onde plantar. “Tem que andar de 150 a 200 quilômetros 
para fazer roça. Hoje, a gente vive de respirar pó de ferro de minério e outros resíduos 
que caem dentro da cidade”. O agricultor conta que possuía uma grande área de terra: 
“eu tinha ideia de sobreviver ali plantando minhas coisas, mas, com a poluição que veio, 
perdeu valor e não tem como sair para outro lugar”.

De acordo com o Dossiê dos Impactos e Violações da Vale no Mundo, a extração 
de madeira nativa para a produção de carvão vegetal a ser utilizada nas siderúrgicas é 
altamente predatória naquela região e gera muitos agentes poluentes, principalmente 
monóxido de carbono, com grandes efeitos sobre a saúde, como doenças respiratórias. “Os 
problemas relacionados às atividades das guseiras e os conflitos socioambientais na região 
aumentaram com a exploração da Vale”, aponta o documento.

Segundo seu Edevard, houve um aumento do número de problemas de saúde, como 
coceira, dores de garganta e alergia na pele das pessoas. Ele relata, também, que a poluição 
emitida pelas chaminés da siderúrgica, por onde sai pó de minério, pó de carvão vegetal 
e outros resíduos, “caem dentro do rio e no quintal da gente, em cima das casas, em cima 
de tudo”. Nas fábricas, não existem filtros antipartículas. Assim, quando os alto-fornos são 
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abastecidos com minério e carvão vegetal triturado e homogeneizado, a fuligem emitida 
contém resíduos provenientes do aquecimento do minério. Fuligem que cobre os móveis, 
camas e utensílios de cozinha das casas do povoado, causando doenças respiratórias graves.

Explosões e alagamentos
José Ribamar, presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Canaã dos Cara-

jás, conta que os moradores do município paraense também estão sofrendo com a instalação 
dos empreendimentos da Vale. No total, são cinco, sendo quatro deles desenvolvidos dentro 
da própria cidade, e o quinto na cidade de Curionópolis, mas com impactos em Canaã.

Os projetos são destinados à extração de cobre, níquel e ferro. “Temos uma vila pró-
xima da mineração onde vivem mil pessoas. Quando detonam explosivos na mina, parece 
um terremoto, e caem pedras no meio da roça”, conta. A produção de galinha caipira, que 
era o forte da região, não existe mais. “Tivemos perda de praticamente tudo, a produção do 
gado, do leite, da criação de galinha”. Além disso, há muita poeira, fumaça, e alagamento 
das plantações e residências, resultado da implantação de diques para proteger a mina. “O 
pessoal tinha rocinha e o córrego represou a área, inundando a casa das pessoas”.

O agricultor acredita que o pior impacto da Vale na área é o desrespeito à sociedade: 
“Eles querem levar por cima de tudo”. Seu Pixilinga, como José Ribamar é conhecido, 
chegou a ser chamado de “vagabundo e posseiro” pela administração da Vale, após uma 
manifestação que bloqueou a estrada, impedindo a passagem de caminhões. “Disseram 
que demos prejuízos de mais de dois milhões de reais, mas eles não tinham cumprido a 
promessa de asfaltar as ruas da vila”. Embora a empresa garanta aos moradores da região 
que sua atividade não afeta o meio ambiente, “os produtos químicos que eles usam quan-
do fazem furos no solo correm a céu aberto, caem nos córregos, rios, represas”, conta.

Impactos como os que ocorrem em Açailândia, no Maranhão, e Canaã dos Carajás, 
no Pará, são recorrentes ao longo dos 892 quilômetros da Estrada de Ferro de Carajás, que 
corta 22 municípios entre Parauapebas (PA) e São Luís (MA).

A ferrovia foi construída para escoar, principalmente, o ferro proveniente da maior 
reserva mineral do mundo, a Serra dos Carajás. As atividades extrativo-exportadoras da 
Vale na região sul do Pará produzem cerca de 1,8 milhão de toneladas de ferro-gusa, 
principal matéria-prima para produção de aço. A mina de ferro de Carajás situa-se em 
Parauapebas, sul do Pará. Há mais de 25 anos, a Vale explora Carajás, cujas reservas estão 
estimadas em 18 bilhões de toneladas de minério de ferro, 45 milhões de toneladas de 
bauxita, 1 bilhão de tonelada de cobre, 60 milhões de toneladas de manganês, 124 milhões 
de toneladas de níquel e 100 mil toneladas de estanho, espalhados por uma área de 40 mil 
quilômetros quadrados.

Extinção da biodiversidade
O estado onde a Vale nasceu, Minas Gerais, é responsável, hoje, por dois terços da 

produção de minério de ferro da transnacional – o terço restante é produzido em Cara-
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jás. Os três principais casos de violações no estado são da Mina de Capão Xavier, onde o 
empreendimento da Vale levou à extinção de uma área de conservação da biodiversidade 
e vem colocando em risco cavernas e sítios arqueológicos.

Já o projeto Apolo, na serra da Gandarela, próximo a Belo Horizonte, vem sendo 
denunciado por mau uso de recursos hídricos e destruição da vegetação. O projeto prevê 
a implantação de uma mina para produzir 24 milhões de toneladas de minério de ferro 
por ano.

Em Itabira, berço da Vale, há, hoje, 492 aposentados por invalidez em decorrência 
do trabalho na mineradora e 85 afastados por problemas de saúde, relata Felipe Venâncio 
Pedro, um dos diretores do Sindicato Metabase. De acordo com dados do Metabase, a 
partir do início da crise econômica mundial, em 2008, a transnacional demitiu cerca de 
1.500 trabalhadores diretos e 12 mil terceirizados, de um total de 120 mil trabalhadores 
em todo o mundo – sendo a metade deles terceirizados. Apesar disso, os números indicam 
que a Vale não teve sua situação financeira muito afetada pela crise. Felipe afirma que o 
Sindicato Metabase é autor de várias ações trabalhistas contra a Vale. 

Quando a empresa foi privatizada, era a principal exportadora de minério de ferro, 
maior produtora de alumínio e ouro da América Latina, possuía e operava dois portos de 
grandes dimensões com a maior frota de navios graneleiros do mundo, controlava mais 
de 1.800 quilômetros de ferrovias e possuía altíssimas reservas comprovadas de recursos 
minerais.

Internacionalização
A empresa começou se internacionalizar na década de 1980. Porém, é a partir dos 

anos 2000, já privatizada e sob a administração de Roger Agnelli, que a Vale começa uma 
política agressiva de expansão: em 2000, ela entra no Oriente Médio ao adquirir 50% da 
Gulf Industrial Investment Company (empresa de capital estadunidense); em 2001 e 2002, 
assume projetos de minerais não ferrosos no Peru e no Chile; e, em 2003, adquire parte de 
uma empresa norueguesa, criando a Rio Doce Manganese Norway.

A internacionalização da Vale teve dois momentos centrais, que determinam sua 
atuação dentro e fora do Brasil nos dias de hoje. Primeiro, em 2001, quando o maior 
mercado consumidor de minério de ferro do mundo, a China, fechou, com a Vale, um 
acordo de fornecimento de 6  milhões de toneladas de minério de ferro por ano, ao longo 
de vinte anos. Segundo, a compra da mineradora canadense Inco, em 2006, que tornou 
a Vale a maior produtora mundial de níquel e a maior mineradora do mundo. A criação 
da Vale Inco teve impactos gerais na economia brasileira e no mercado internacional de 
mineração.

Violações financiadas com dinheiro público
Responsável por incontáveis casos de danos ao meio ambiente e superexploração da 

mão de obra, grande parte da expansão da Vale é viabilizada com os recursos que a trans-
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nacional recebe do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), o 
principal financiador da corporação.

Em 2008, o BNDES liberou um financiamento de R$ 7,3 bilhões para a Vale aplicar 
no Brasil até 2012, o maior empréstimo concedido a uma única empresa até então. Para 
aprová-lo, o BNDES teve até que reformar seus estatutos de mais de 50 anos, pois nunca 
havia acontecido isso. A prioridade do financiamento era a expansão e modernização da 
capacidade de produção de minério.  Em 2007, o banco já havia aprovado outros R$ 774,6 
milhões para a empresa expandir a capacidade de transporte da Estrada de Ferro Carajás 
(EFC).

Para Carlos Tautz, do Instituto Brasileiro de Análises Sociais e Econômicas (Ibase), o 
fato de o banco ser o maior financiador da Vale revela uma relação de simbiose da empre-
sa com o Estado brasileiro.

Para ilustrar tal relação, já houve, inclusive, ocasiões de “troca” de executivos entre a 
empresa, o governo federal e o banco. Entre 2007 e 2008, semanas após a concessão de um 
empréstimo à transnacional, o presidente do BNDES na época e ex-chefe de gabinete do 
Ministério do Planejamento, Demian Fiocca, assumiu a direção de Assuntos Estratégicos 
da Vale.

Em 2008, uma semana após anunciar a liberação do financiamento de R$ 7,3 bilhões, 
Luciano Siani Pires, alto funcionário do banco, passou a ocupar o cargo de diretor de 
Planejamento Estratégico da transnacional. O BNDESpar (holding do banco criada para 
administrar suas participações em diversas empresas) tem uma participação de 4,2% nas 
ações da Vale, e 12% da Valepar, empresa criada exclusivamente para ser acionista da Vale 
e que detém um terço do capital financeiro da companhia privatizada. 
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Ao contrário do que se poderia supor, as repercussões das guerras movidas pelos Estados 
Unidos sobre as estratégias adotadas pelo Banco Mundial não acontecem apenas recen-
temente. Trata-se de uma marca constante de sua atuação. De fato, as concepções de 
desenvolvimento desta instituição financeira internacional estão intimamente relacio-
nadas aos conflitos bélicos mundiais e às tendências da política externa estadunidense. 
Esta tem oscilado entre o multilateralismo e o unilateralismo, sendo tal dualidade a 
fonte da “esquizofrenia” e do enfraquecimento do império militarista, à medida que se 
distancia dos clássicos “valores americanos”, com seu poder de atração universal. 

A nova face do Banco Mundial 

Mônica Dias Martins*

A promoção da “sustentabilidade ambiental e social”, mediante empréstimo finan-
ceiro e assistência técnica, constitui a atual forma de intervenção do grupo Banco Mun-
dial. Assim, ele pretende manter sua posição de principal agência multilateral de desen-
volvimento, um papel usurpado das Nações Unidas, ainda nos idos dos anos 1980, após 
uma intensa competição pela gestão da política econômica global. 

Já em países ocupados militarmente pelos Estados Unidos e seus aliados, a agência 
segue operando conforme a função inicial que lhe foi atribuída pelas grandes potências 
reunidas em Bretton Woods: prover fundos para reconstruir e desenvolver nações afetadas 
por guerras e calamidades de modo a revitalizar a economia capitalista. É o caso do Ira-
que, Afeganistão, Palestina e Haiti, onde sua “missão civilizadora” compreende a imposi-
ção de estados e regimes políticos, segundo o figurino dominante no Ocidente, bem como 
a disseminação de valores designados “modernos”.

Ao contrário do que se poderia supor, as repercussões das guerras movidas pelos 
Estados Unidos sobre as estratégias adotadas pelo Banco Mundial não acontecem apenas 
recentemente. Trata-se de uma marca constante de sua atuação. De fato, as concepções de 
desenvolvimento desta instituição financeira internacional estão intimamente relaciona-

*	 Mônica Dias Martins é professora da Universidade Estadual do Ceará (UECE), coordenadora do Observatório das 
Nacionalidades, da Universidade Federal do Ceará (UFC) e membro do Conselho da Rede Social de Justiça e Direitos 
Humanos. 
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das aos conflitos bélicos mundiais e às tendências da política externa estadunidense. Esta 
tem oscilado entre o multilateralismo e o unilateralismo, sendo tal dualidade a fonte da 
“esquizofrenia” e do enfraquecimento do império militarista, à medida que se distancia 
dos clássicos “valores americanos”, com seu poder de atração universal. 

A primeira grande inflexão no pensamento do Banco Mundial é provocada pela der-
rota dos EUA no Vietnã, em 1973. Nesse mesmo ano, Robert McNamara discursa perante 
o Conselho de Governadores do Banco e do Fundo Monetário Internacional (FMI), reunido 
em Nairóbi, enfatizando o “combate à pobreza”, que ameaçaria a “nova ordem econômica 
internacional”. A ideia de que a segurança de uma nação depende do seu desenvolvimento 
pauta a ação dos organismos multilaterais, em conjunto com os governos aliados, particular-
mente, no sudeste da Ásia e na América Latina, desestabilizadas por insurreições populares 
e golpes militares. À época, o binômio “segurança-desenvolvimento” torna-se um jargão 
presente no discurso dos generais sul-americanos envolvidos na repressão política.

O estrategista do Pentágono apregoa a urgência de erradicar a pobreza e seus correla-
tos – fome, analfabetismo, doença, desesperança, violência – tendo em vista a “defesa cole-
tiva do mundo livre”. Apenas um processo dirigido de modernização seria capaz de evitar 
as tensões sociais e a instabilidade política geradas pela pobreza. No que diz respeito à 
América Latina, o desenvolvimento das nações demandaria, além de obras de infraestru-
tura produtiva e atividades para qualificar a mão de obra, um amplo trabalho ideológico 
tendo em vista o compartilhamento de crenças e princípios que caracterizariam a transi-
ção da sociedade “tradicional” para a “moderna”. McNamara concretiza esses propósitos 
ao longo de sua gestão no Banco Mundial (1968-1981), que impulsiona projetos direcio-
nados aos pequenos produtores rurais e aos pobres urbanos, segmentos potencialmente 
revolucionários na perspectiva da “Doutrina de Segurança Nacional”. Os EUA, feridos 
com a vitória de soldados-camponeses vietnamitas, preocupam-se em conter os conflitos 
no campo, objetivo almejado pelo programa de desenvolvimento rural do Banco Mundial, 
evidenciando, assim, a forte vinculação entre estrategistas militares estadunidenses e for-
muladores da política dessa agência multilateral. 

A segunda inflexão em suas diretrizes ocorre com o final da chamada “Guerra 
Fria”, em 1989. Arrefecida a disputa entre as duas grandes potências, com a queda 
do Muro de Berlim e a fragmentação da União Soviética, dezenas de pequenos países 
do Leste Europeu e da Eurásia ingressam no Banco Mundial e no FMI. O poderio 
dos EUA se consolida e as instituições financeiras internacionais se fortalecem. Com 
a mudança de rumos na política externa estadunidense empreendida no governo de 
Ronald Reagan (1981-1989), o Banco Mundial abraça o ideário neoliberal e adota como 
orientação a primazia da “livre empresa” na solução dos problemas nacionais. Como 
parte de sua política de “paz pela força”, Reagan fomenta grupos contrarrevolucionários 
visando desestabilizar governos pró-soviéticos na América Central e no Afeganistão, 
além de, juntamente com Margaret Thatcher, pressionar pelo fim do pacto social-de-
mocrata na Europa, Canadá e EUA. 
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Até então, os estados eram considerados os principais promotores do desenvolvimen-
to; debilitados pela crise da dívida externa e à mercê de novos financiamentos estrangeiros, 
tornam-se suscetíveis à instauração de instrumentos normativos ainda mais eficazes para 
as necessidades da crescente internacionalização do sistema produtivo. O Consenso de 
Washington, que norteia a reestruturação dos Estados latino-americanos, segue os dita-
mes dos organismos multilaterais e do Tesouro dos EUA. De fato, o “livre comércio” favo-
rece os setores da economia estadunidense de alta tecnologia, subvencionados pelo governo 
e, em grande parte, integrantes do complexo industrial-militar. Ganham vulto iniciativas 
do Banco Mundial para diminuir a presença do Estado na economia e, ao mesmo tempo, 
revestir de aparência democrática e participativa iniciativas ditadas “de cima e de fora”, 
como os programas de Ajuste Estrutural e de Reforma Agrária de Mercado. 

A terceira inflexão nas proposições estratégicas do Banco Mundial firma-se após 
o ataque ao World Trade Center, em 11 de setembro de 2001. “Combater o terrorismo” 
se une à preocupação de “combater a pobreza”, conforme pode ser verificado nas ações 
empreendidas não só pelos organismos multilaterais, mas também pelos EUA. Em março 
de 2002, o governo Bush anuncia seu programa de auxílio ao desenvolvimento. A “Conta 
do Desafio do Milênio” aportaria financiamentos somente àqueles estados que assumis-
sem compromisso com a “governabilidade”, o “livre” mercado, a educação e a saúde. 
Frustradas as expectativas de que projetos de desenvolvimento nacional diminuiriam o 
contingente de pobres e propiciariam segurança, o Banco Mundial concentra esforços em 
erradicar a “pobreza global”, importante elemento motivador das migrações. A inten-
sidade dos fluxos migratórios para as áreas centrais do capitalismo enseja maior rigor 
na regulamentação do mercado internacional de trabalho e, ao discriminar milhões de 
pessoas como ilegais e incapazes de prover sua subsistência, alimenta explosões étnicas, 
raciais e religiosas. 

Durante a gestão de Paul Wolfowitz no Banco Mundial (2005-2007), a associação 
entre pobres, migrantes e terroristas se acentua. O ex-diretor de empresas multinacionais 
assume cargos em duas administrações republicanas. Como embaixador na Indonésia, 
nos anos Reagan, mantém estreitas relações com a ditadura de Suharto, acusado de vio-
lações de direitos humanos nesse país e no Timor Leste. Na década de 1990, codiretor da 
Sociedade EUA-Indonésia, Wolfowitz intermedia negócios entre este país e as corpora-
ções de petróleo, mineração, serviços financeiros e indústria farmacêutica. Sua nomeação 
representa a prevalência no Banco Mundial do chamado “neoconservadorismo”. Ampara-
do na doutrina militar de “ataque preventivo”, o governo Bush enfrenta supostas ameaças 
à segurança nacional e continental. Para manter sua hegemonia, os Estados Unidos não 
hesitam em enquadrar países no “eixo do mal”, desestabilizar presidentes democratica-
mente eleitos e apoiar operações bélicas.

No decorrer de 66 anos de existência, o Banco Mundial revelou extraordinária capa-
cidade de se adaptar rapidamente às mudanças no sistema internacional, ampliar suas 
atividades e rebater críticas. Censurado por conceder créditos para megaprojetos de infra-
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estrutura, industriais e agropecuários, estabeleceu programas de apoio aos pequenos pro-
dutores rurais e aos pobres das periferias urbanas; recriminado por priorizar políticas 
macroeconômicas, voltou-se para as áreas de saúde, saneamento básico, educação, cul-
tura, ciência e tecnologia; acusado de impor ajustes estruturais e privatizações aos esta-
dos nacionais, promoveu o conceito de “combate à pobreza”; admoestado por cooperar 
prioritariamente com instituições governamentais e empresariais, criou fóruns de diálogo 
com a sociedade civil organizada, atraindo os setores acadêmicos e os movimentos sociais; 
denunciado por causar danos à natureza e promover a migração campo-cidade com suas 
propostas de modernização agrícola, empenhou-se em legitimar as transações fundiárias 
de modo a atender demandas que envolvem, além da produção de alimentos e biocom-
bustíveis, a indústria extrativa, a conservação do ambiente e o turismo rural.

A tendência recente de apropriação por investidores estrangeiros de largas extensões 
de terra, conhecida pela expressão global land grab, devido à sua escala e intensidade, tor-
nou-se uma questão-chave para o Banco Mundial e gerou um texto cuja divulgação tem 
causado polêmicas. Ao tempo em que dita “princípios para uma agricultura responsável 
que respeite direitos, emprego e renda, e recursos”, o documento defende as estratégias de 
desenvolvimento da agência, voltadas para o aumento da produtividade (com uso inten-
sivo de tecnologia e mão de obra barata) e do bem-estar (pautado no consumo), as quais, 
postas à prova, mostraram enorme distância entre promessas e realizações.

Em consequência da crise financeira de 2008/2009, aumentou a demanda pelos ser-
viços do Banco Mundial. Delineia-se um consenso na “comunidade internacional” de que 
esta agência ainda seria a mais adequada para recuperar a confiança no restabelecimento 
do fluxo global de capital e mercadorias. Presidido por Robert Zoellick, negociador esta-
dunidense na Organização Mundial do Comércio e nos tratados de livre comércio na 
América Central, o banco persiste imprescindível à legitimação dos interesses estratégi-
cos do império e de suas corporações. A rigor, nada ilustra melhor a trajetória do Banco 
Mundial e sua “nova face” do que o compromisso, agora abertamente assumido, com a 
“globalização inclusiva e sustentável”, dirigida pelo setor privado e amparada por políticas 
públicas.
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No contexto da crise financeira que teve seu epicentro no coração do sistema capitalista 
(ou seja, Estados Unidos e Europa), os impactos sobre o mundo do trabalho e sobre a 
natureza estão cada vez mais evidentes. Mesmo assim, a resposta tem sido criminalizar 
ainda mais os migrantes, e constata-se uma clara tendência de aprovação de leis anti-
imigração, repressivas, violentas e violadoras dos direitos humanos. 

Migrações, crise e direitos

Luiz Bassegio e 
Luciane Udovic*

Desde o III Fórum Social Mundial das Migrações, ocorrido na Espanha, em 2008, 
muita água já passou sob a ponte da crise global. Essa água arrastou e arruinou ainda 
mais a vida de milhões de migrantes em todo o mundo, destruindo, nos países de destino, 
os precários empregos dos que tinham acesso ao trabalho e submetendo a uma ainda mais 
selvagem exploração essa “mão de obra” barata e obrigada a aceitar trabalhos de fome; 
nos países de origem, a crise aprofundou ainda mais a miséria, que obriga milhares de 
pessoas a abandonar suas casas, famílias e redes sociais em busca de oportunidades além 
das fronteiras nacionais.

Dessa forma, longe da crise diminuir nos países ricos, como os “expertos” preten-
diam, a expulsão de milhares de pessoas segue sendo uma trágica verdade cotidiana na 
África, América Latina e Ásia, empurrados pelo empobrecimento, a fome, os desloca-
mentos forçados e os já incontáveis impactos que o aquecimento global está gerando na 
vida dos excluídos em todo o mundo. A resposta dos grandes centros de poder do capital 
tem sido salvar os bancos e as grandes indústrias, destinando, para isso, pacotes de bilhões 
em “ajudas” (com recursos púbicos), sem se importar com o agravamento cada vez maior 
das precárias condições de vida de milhões de pessoas atingidas pela crise.

No contexto da crise financeira que teve seu epicentro no coração do sistema capita-
lista (ou seja, Estados Unidos e Europa), os impactos sobre o mundo do trabalho e sobre 

*	 Representantes da Secretaria Continental do Grito dos Excluídos.
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a natureza estão cada vez mais evidentes. Mesmo assim, a resposta tem sido criminalizar 
ainda mais os migrantes, e constata-se uma clara tendência de aprovação de leis anti-
imigração, repressivas, violentas e violadoras dos direitos humanos. No caso da “Lei Ari-
zona”, mesmo que sua aplicação tenha sido temporariamente suspensa por um tribunal 
de justiça, seus impactos já são visíveis: maior xenofobia e racismo na sociedade, que acaba 
por culpar os imigrantes pela perda de empregos e pela deterioração das condições de vida 
da classe média americana. Os 72 imigrantes centro-americanos, mexicanos e brasileiros 
assassinados – cujos cadáveres foram encontrados em Tamaulipas (México) – em agosto 
de 2010 por bandos de tráfico de imigrantes são uma pequena amostra das milhares de 
vítimas que morreram tentando cruzar uma fronteira militarizada e com uma polícia tão 
assassina como os próprios  bandos de criminosos.

Na Europa, o cenário é igualmente desalentador. A vigência da “Diretiva de Retor-
no” serviu para o fortalecimento de práticas repressivas em diversos países, como Itália e 
Espanha, a pretexto da “segurança” acima de qualquer consideração humanitária, sem 
falar de uma abordagem integral da questão migratória.

De onde vêm esses migrantes que todos os dias arriscam suas vidas deixando para 
trás sua família, local de nascimento, tribo ou comunidade para buscar, desesperadamen-
te, uma forma para sobreviver no Norte “desenvolvido”?

Chegam dessa “periferia” que os governos e corporações dos países ricos veem somen-
te como a fonte de matérias-primas, e cujas riquezas e recursos eles exploram sem parar.

Chegam de países como a Tanzânia, onde os fazendeiros e trabalhadores do campo 
se encontram na linha de fogo das mudanças climáticas, porque as secas, as más colheitas 
e a degradação do meio ambiente obrigaram muitos deles a abandonar as suas terras, em 
especial, por falta de água, e migrar para cidades como Dar es Salaam – onde as pessoas 
provenientes do campo concentram-se aos milhões em meio a privações de todo tipo – ou, 
então, rumo ao estrangeiro.

Provêm da Guatemala, onde, todos os dias, a fome mata dezenas de pessoas, especial-
mente meninas e meninos, e onde a pobreza extrema e o racismo obrigam os indígenas 
a sair de sua terra para poder sobreviver. Também chegam de países como o México, El 
Salvador ou Bangladesh, onde as políticas de ajuste estrutural e a liberalização comercial 
aplicadas pelos governos, juntamente com o Banco Mundial e o Fundo Monetário Inter-
nacional (FMI), afundaram na miséria os camponeses, indígenas e pescadores tradicio-
nais, obrigados, também, a emigrar para não morrer de inanição.

São imigrantes provindos do Brasil, um país onde 1% dos latifundiários são donos de 
metade das terras e onde os camponeses “sem-terra” estão lutando há décadas pela refor-
ma agrária. Provêm da Colômbia, onde a violência contra a população civil chega a níveis 
inimagináveis e de onde a expansão do agronegócio expulsou dois milhões de pessoas nos 
últimos cinco ou seis anos.

Vêm de todos os países onde o agronegócio e as atividades extrativas, principalmente as 
mineradoras, estão expulsando as populações que se veem obrigadas a viver num mundo de 
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misérias e de violência urbana, situações que sofrem, em particular, as populações indígenas, 
camponesas e afrodescendentes, e, dentro desse grupo, principalmente as mulheres. 

Vêm do Haiti, ou da República Dominicana, de Honduras, do Zimbábue e de 
Moçambique, enfim, de qualquer outro país do “Sul Global” que foi saqueado durante 
mais de cinco séculos pelas principais potências do Norte. Tudo, na história humana, tem 
consequência de longo alcance. Chegam, em síntese, dessa periferia cujos gritos de deses-
perança e de miséria não querem escutar e que, hoje, lhes mostram o verdadeiro rosto de 
tanto saque e impunidade. 

Não podemos deixar de mencionar que o impacto das mudanças climáticas sobre os 
países mais pobres está deixando, também, um saldo crescente de desplazados (deslocados) 
e de migrantes, e que este tema deve ser entendido por todos e todas que lutamos para pôr 
fim a essa barbárie. O número de refugiados e deslocados internos relacionados com as 
mudanças climáticas será, em 2010, de cerca de 15 milhões de pessoas e, em 2100, poderá 
chegar a 200 milhões, sendo que a metade será proveniente da África.

Vivemos um momento trágico
O capitalismo, como paradigma de uma civilização baseada no afã do lucro e do 

mito do progresso ilimitado, pode até se salvar, temporariamente, do colapso econômico, 
porém, não poderá ocultar durante muito tempo seu fracasso como modelo de organiza-
ção produtiva e social.

Vivemos um momento de luta e esperança. Dessa forma, é indispensável, urgente, 
construir um novo paradigma civilizatório baseado no respeito à vida e à natureza, um 
paradigma civilizatório que redesenhe a forma com a qual nos organizamos e produzi-
mos, a forma como intercambiamos e comercializamos, a forma como nos educamos e 
educamos aos outros; em síntese, a forma de como vivemos.

O capitalismo industrial-financeiro (com suas grandes corporações e monopólios) 
e o Estado-Nação moderno não servem mais para os propósitos de uma transformação 
radical da sociedade. Desse modo, devem ser construídas novas práticas a partir do saber 
ancestral que ainda grande parte da humanidade conserva consigo: o valor do comuni-
tário, a produção que respeita os ciclos reprodutivos da natureza, uma sociedade onde 
as relações de poder e dominação sejam, progressivamente, substituídas por relações de 
solidariedade e cooperação.

A cidadania universal emerge como parte desse novo paradigma civilizatório que 
urge construir. Reconhecendo e valorizando nossas diferenças, é urgente recolocar o 
tema dos direitos como parte integral de nossa condição humana, para que, ali onde cada 
migrante esteja, estejam plenamente garantidos seus direitos sociais, culturais, políticos e 
econômicos, independentemente de sua nacionalidade ou origem étnica, religião, orienta-
ção sexual ou posição política. 

Em nossa América, vemos com esperança que, pouco a pouco, os povos vão dese-
nhando e impulsionando a cidadania universal. É o caso do povo equatoriano, que deci-
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diu incluir a eleição de representantes emigrantes em seu Congresso, além de ser o pri-
meiro Estado a propor, formalmente, o passaporte universal. Há, também, o exemplo da 
Lei Migratória da Argentina, que se baseia, explicitamente, nos direitos dos migrantes, 
e tem uma clara inspiração da verdadeira integração sul-americana, incorporando, desde 
2004, os acordos de livre circulação, residência e trabalho do Mercosul, que também foram 
implementados, no ano passado, na Bolívia, Chile, Brasil, Uruguai e Paraguai.

Por outro lado, assim como defendemos o direito dos povos a migrar, a se estabele-
cer, trabalhar e viver amparados por todos os direitos – da mesma forma que os cidadãos 
nativos dos países de trânsito e destino –, defendemos o direito a permanecer, um direito 
que é anterior ao de migrar e que inclui o direito a viver dignamente e se desenvolver no 
lugar de origem, a se locomover dentro e fora do próprio país, ter a liberdade de poder 
permanecer na própria terra, dos seus antepassados, com sua cultura, costumes e saberes. 
E, se por um ou diversos motivos, as pessoas devem migrar, deve-se garantir o direito de 
poder voltar à sua terra, sem condicionalidade alguma. Não se pode pensar os direitos 
dos migrantes somente a partir da necessidade de migrar.  Há o direito ao “arraigo”. O de 
permanecer na terra de origem. É um complemento necessário para a liberdade plena.

Em síntese, a cidadania universal significa questionar a fundo a ideia de que os 
direitos dependem de ser nacional de um país determinado, para substituí-la pela prá-
tica de reconhecer esses direitos para todo o ser humano, por seus sonhos, suas alegrias, 
suas enormes potencialidades de contribuir para a construção de uma “nova des-ordem”, 
baseada, ao contrário da “ordem” do capital, no pleno respeito à vida e à liberdade pessoal 
e coletiva para ser e existir sem ameaças e violência1.

IV Fórum Social Mundial das Migrações: desafios e propostas
Entre os dias 8 e 12 de outubro de 2010, mais de 600 pessoas, provenientes de 45 

países, e outras tantas, do Equador, estiveram em Quito, participando do IV FSMM, que 
tinha como lema: “Derrubando o modelo e construindo atores – povos em movimento 
pela cidadania universal”. Os debates, mesas, seminários e oficinas foram em torno dos 
eixos: crise global e migrações, direitos humanos, diversidade, convivência e transforma-
ções sócio-culturais e novas formas de escravidão. Além dos seminários, houve um diálogo 
com o Fórum de Autoridades Locais – Cidades Abertas, a Assembleia dos Movimentos 
Sociais e a Marcha dos Movimentos Sociais, realizada em parceria com o Congresso da 
Coordenadoria Latino-Americana de Organizações Campesinas (Cloc), que teve o lema: 
“Soberania alimentar, dignidade e cidadania universal”.

Constatações
Vivemos uma crise do capitalismo. Uma crise econômica, financeira, energética, 

ambiental e alimentar. Uma crise que indica o fracasso da globalização neoliberal, com 

1	 Documento do Grito dos Excluídos, 2010
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graves consequências sociais e ambientais para toda a humanidade. A crise põe em perigo 
a vida e sua produção, bem como a existência da humanidade e do planeta.

As mudanças climáticas, resultado da degradação ambiental provocada pelo desen-
volvimento capitalista, é uma dura realidade. Carrega consigo transformações dramáti-
cas nos ecossistemas e na vida de milhões de pessoas. O panorama pode ser ainda mais 
catastrófico. Mares que se elevam, secas ou enchentes que serão devastadoras. Estudos já 
indicam que, na metade do século atual, milhões de pessoas poderão estar fugindo de 
desastres naturais em busca de locais mais seguros onde possam sobreviver. Poderá ser o 
maior processo migratório da história. 

Nas várias etapas do ciclo econômico mundial, há uma constante e sistemática vio-
lação de direitos humanos de migrantes, refugiados e desplazados nos países de origem, 
trânsito e destino.

As migrações internacionais apresentam grandes desafios com relação à intercultu-
ralidade, multiculturalidade e construção de identidades. Não há e nem podem existir 
hierarquias entre as distintas culturas, mas, pelo contrário, relações de complementarida-
de e de solidariedade.

Com o avanço da globalização, a abertura acelerada das economias nacionais, desmante-
lamento e privatização das estruturas estatais, a indústria do crime controla o aliciamento de 
pessoas e o tráfico de migrantes, valorizando as suas atividades, produzindo novas formas de 
escravidão, exploração humana e servidão nos diferentes fluxos migratórios mundiais.

Encontro Cidades Abertas
Dando continuidade a uma iniciativa do FSMM, que realizou o primeiro encontro 

Cidades Abertas em Rivas-Vaciamadri (Espanha/2008), foi realizado em Quito o II Fórum 
de Autoridades Locais. Na ocasião, pudemos repassar e debater com os prefeitos e outras 
autoridades locais de diversos países as recomendações do Fórum Mundial das Migrações.

Os participantes do fórum demandam às autoridades políticas públicas que garan-
tam, aos imigrantes, acesso à saúde, educação, habitação, trabalho e seguridade humana. 
Demandam, também, a construção de cenários de coesão social, favorecendo as dimen-
sões da tolerância, integração e interculturalidade. Exigem a participação política plena, 
garantindo os direitos civis e políticos, que são a porta de entrada para a construção coleti-
va de nossas cidades; em particular, o direito de votar e de ser votado. Demandam, ainda, 
processos de educação local que impeçam o medo ao diferente – que, muitas vezes, conso-
lida os preconceitos e se convertem em práticas discriminatórias – e, finalmente, a desbu-
rocratização dos serviços prestados aos imigrantes e que os mesmos sejam de qualidade.

Conclusões
É necessária a construção de poderes locais, regionais, nacionais e mundiais, que 

permitam, gradualmente, ir conquistando espaço na definição de agendas públicas, pro-
gramas e projetos.
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É preciso garantir o respeito irrestrito aos direitos humanos das pessoas migrantes 
e o fechamento de todos os centros de internação e de detenção no mundo, e que sejam 
suprimidas as deportações de milhares de migrantes nos países de trânsito e de destino. 
Devem ser denunciados todos os meios de comunicação que criminalizam os migrantes e 
que incitam a xenofobia e o racismo.

A luta e o desejo de cidadania plena não têm fronteiras. Assim, segue o Fórum Mundial 
das Migrações: povos em movimento, ultrapassando fronteiras, por cidadania universal.
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